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EXCELENTÍSSIMO(a) SENHOR(a) DOUTOR(a) JUIZ(a) DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL 

DIGITAL RESIDUAL DA COMARCA DE CAMPO GRANDE – MATO GROSSO DO SUL 

 

 

 

 

 

 

 

JUSTIÇA GRATUITA 

 

Distribuição por Dependência aos Autos nº.: 0048388-77.2007.8.12.0001 

 

 

MARISA CRISTINA COLICCHIO, brasileira, solteira, servidora publica 

municipal, portadora da Cédula de Identidade (RG) n.º 559.454 SSP/GO e do CPF (MF) n.º 

219.466.391-68, residente e domiciliada na Rua Santa Catarina, n.º 14, Bairro Jardim dos 

Estados, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seus advogados que 

esta subscrevem, para, com fundamento no artigo 475-A e seguintes do Código de Processo 

Civil, expor e requerer o que se segue: 

 

Nos autos da Ação Declaratória nº 0048388-77.2007.8.12.0001 que a 

Requerente propôs neste D. Juízo da 14ª Vara Cível desta Comarca em face de 

TELECOMUNICAÇÕES DO MATO GROSSO DO SUL – TELEMS, por meio de sua sucessora 

BRASIL TELECOM S/A, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o Nº. 

76.535.764/0324-28, e CONSTRUTEL TECNOLOGIA E SERVIÇOS S/A Pessoa Jurídica de 

Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o Nº. 18.743.724/0001-90, estas foram condenadas em 

instancia primeva e confirmadas pelas instâncias superiores, na restituição dos valores pagos 

pela Autora desde o momento de seu desembolso, tendo sido determinado que tais quantias 

seriam acrescidas de correção monetária pelo IGPM/FGV e juros de mora de 1% ao mês a partir 

da citação, além do pagamento das custas, e honorários advocatícios fixados à época em 

4.000,00 (quatro mil reais). 
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Assim, verifica-se:  

 

 
 

A decisão transitou em julgado em 27 de agosto de 2012, conforme 

certidão anexa. 

 

Diante do exposto, requer que Vossa Excelência se digne em: 

 

a) Estender, para estes autos, os benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita concedidos à Requerente nos autos originários, nos termos da Lei nº 

1.060/50 (despacho inaugural em anexo); 

 

b) Reconhecer a aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor à hipótese dos autos, inclusive com a inversão do ônus probatório em favor 

da Requerente, nos moldes do art. 6º, VIII, do referido Codex; 

 

c) Determinar a intimação das Requeridas, por meio de 

seus advogados, a fim de que, no prazo máximo de 10 (dez) dias, junte aos autos o 

resumo detalhado de todos os valores integralizados pela Requerente, sob pena de 

cominação de multa diária a ser fixada por este D. Juízo; 

 

d) Após a apresentação da documentação mencionada na 

letra “c” supra, seja designado Perito para elaboração do cálculo relativo ao quantum 

debeatur, fixando-lhe prazo máximo para a entrega do competente Laudo Pericial 

Contábil, intimando a Requerida ao pagamento dos ônus decorrentes da perícia, nos 

moldes do art. 6º, VIII, do CDC; 
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e) Apresentado o Laudo Pericial, seja determinada a 

intimação das partes para sobre ele manifestarem-se, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, sob pena de reputarem-se corretos os cálculos apresentados pelo expert do Juízo; 

 

f) Após a manifestação das partes sobre o Laudo Pericial, 

seja proferida decisão homologando e atribuindo liquidez aos cálculos apresentados 

pelo Senhor Perito e, caso não oferecido recurso pelas partes (art. 475-J, do CPC), seja 

a Requerente intimado para proceder conforme o disposto no artigo 475-J do Código de 

Processo Civil; 

 

g) Condenar os Réus no pagamento das custas, despesas 

processuais e demais consectários legais, além de honorários advocatícios no valor de 

20% sobre o montante apurado. 

 

h) Finalmente, requer, na forma do disposto no § 1º, do art. 

236, do CPC, que todas as publicações relativas ao presente feito sejam realizadas em 

nome do advogado RÉGIS SANTIAGO DE CARVALHO (OAB/MS 11.336-B), sob pena 

de nulidade1, determinando-se a devida anotação na capa dos autos e no sistema SAJ. 

 

Dá-se à presente causa o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

 

Campo Grande – MS, 14 de novembro de 2012. 

 

 

 

 

Régis Santiago de Carvalho                                                                  Sérgio Lopes Padovani 
        OAB/MS 11.336-B                                                                                   OAB/MS 14.189 

                                                           
1 Neste sentido: REsp. nº 89.781/SP, REsp. nº 194.165/SP, REsp. nº 95.661/BA, REsp. nº 148.292/RS.   
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Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL nº 186754 - MS  (2012/0115895-3) 
RELATOR : MIN. RAUL ARAÚJO

AGRAVANTE : BRASIL TELECOM S/A - FILIAL MATO GROSSO DO SUL 
ADVOGADO : EDUARDO CELESTINO DE ARRUDA JÚNIOR E OUTRO(S)
AGRAVADO  : MARISA CRISTINA COLICCHIO 
ADVOGADO : LUIZ MESQUITA BOSSAY JUNIOR 
INTERES.  : CONSTRUTEL TECNOLOGIA E SERVIÇOS S/A 

DECISÃO

Cuida-se de agravo desafiando decisão do c. Tribunal de Justiça do Estado do 

Mato Grosso do Sul que não admitiu o recurso especial, sob o fundamento de que incide o 

enunciado da Súmula 115 desta Corte, afastando, por conseguinte, a aplicação do art. 13 do 

CPC.

É o relatório. Passo a decidir.

A r. decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento 

pacífico desta egrégia Corte, segundo o qual os recursos dirigidos à instância superior 

desacompanhados de procuração são inexistentes, à luz do disposto na súmula 115 do 

Superior Tribunal de Justiça.

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a posterior apresentação da procuração do 

advogado não tem o condão de afastar a incidência da respectiva súmula, tendo em vista que 

a regularidade da representação processual deve ser aferida no momento da interposição do 

recurso, mormente porque em sede de recurso especial não cabe a aplicação do disposto no 

art. 13 do Código de Processo Civil, não sendo possível a conversão do julgamento em 

diligência ou a abertura de prazo para a regularização do agravo nesta excepcional instância, 

dada a incidência da preclusão consumativa.

A propósito:

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PROCESSO CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADVOGADO SEM 
PROCURAÇÃO NOS AUTOS. INCIDÊNCIA DO VERBETE 
SUMULAR N.º 115 DO STJ.
1. Reafirmado o entendimento cristalizado na Súmula n.º 115 desta 
Corte: "Na instância especial é inexistente recurso interposto por 
advogado sem procuração nos autos".
2. Nas instâncias extraordinárias – diferentemente do que ocorre nas 
instâncias ordinárias, em que a regra é se permitir o saneamento das 
irregularidades –, existem restrições inerentes à excepcionalidade 
das vias recursais dessa natureza. Os requisitos de admissibilidade 
dos recursos são erigidos, entre outros fatores, como forma de 
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Superior Tribunal de Justiça

otimizar a atuação jurisdicional das Cortes Superiores, repelindo 
atos dilatórios.
3. Embargos de divergência conhecidos, mas rejeitados. " (EREsp 
86.800/RS, Corte Especial, Relatora a Ministra Laurita Vaz, DJe de 
11.11.2010)

"Falta de procuração outorgada à advogada signatária do recurso 
especial. Súmula 115. Defeito insanável nos recursos dirigidos à 
instância excepcional. Inaplicável o art. 13 do Cód. de Pr. Civil. 
Precedentes da Corte Especial. Agravo regimental improvido. " 
(AgRg no Ag 1.065.820/RJ, Relator o Ministro NILSON NAVES, 
DJe de 05.04.2010)

"PROCESSUAL CIVIL – REPRESENTAÇÃO NA INSTÂNCIA 
SUPERIOR – AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO - REGULARIZAÇÃO POSTERIOR – 
IMPOSSIBILIDADE – SÚMULA 115 DO STJ - RECURSO 
ESPECIAL NÃO CONHECIDO.
I - "Na instância especial é inexistente recurso interposto por 
advogado sem procuração nos autos" - Súmula n. 115/STJ.
II - A regularidade de representação deve ocorrer no momento da 
interposição do recurso para a Instância Superior. A posterior 
juntada de procuração ou substabelecimento antes ou após o juízo de 
admissibilidade do Tribunal a quo não sana o defeito. Não se aplica, 
em instância especial, o artigo 13, do CPC.
III – Recurso especial não conhecido. " (REsp 949.709/RS, Relator o 
Ministro MASSAMI UYEDA, QUARTA TURMA, DJ de 
26/11/2007)

Diante do exposto, não conheço do agravo.

Publique-se.

Brasília, 27 de junho de 2012.

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator

Republicado por ter saído com incorreção no DJe de 29/06/2012. 
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Estado do Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
14ª Vara Cível 

Autos n. 0819864-61.2012.8.12.0001
Ação: Cumprimento de Sentença
Autora: MARISA CRISTINA COLICCHIO
Rés: Brasil Telecom S/A, Construtel Projetos e Construções Ltda

Despacho
Intimem-se as requeridas na pessoa de seus procuradores, para, no prazo de 05 (cinco) dias,  

manifestarem sobre o pedido de liquidação por arbitramento, nos termos do artigo 475-A §1º do 
CPC.

Campo Grande/MS, 19 de dezembro de 2012.

Fábio Possik Salamene 
      Juiz de Direito
Assinado digitalmente
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 31/01/2013 12:58 
 Certidão - Processo 0819864-61.2012.8.12.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0019/2013,   foi   publicada   no   Diário 
 da   Justiça   nº   2813,   do   dia   31/01/2013,   página   101-108,   com   circulação   em   31/01/2013   e   início   do 
 prazo em 01/02/2013, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dia  Término do prazo 
 Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB 4862/MS)  5  05/02/2013 
 Sérgio Roberto Vosgerau (OAB 19231/PR)  5  05/02/2013 
 Regis Santiago de Carvalho (OAB 11336BM/S) 
 Jason Soares de Albergaria Filho (OAB 7874/MG)  5  05/02/2013 
 Jason Soares de Albergaria Neto (OAB 46631/MG)  5  05/02/2013 
 Lucy Aparecida Medeiros Marques (OAB 6236/MS)  5  05/02/2013 
 Sérgio Padovani (OAB 14189/MS) 

           Teor   do   ato:   "Intimem-se   as   requeridas   na   pessoa   de   seus   procuradores,   para,   no   prazo   de   05 
 (cinco)   dias,   manifestarem   sobre   o   pedido   de   liquidação   por   arbitramento,   nos   termos   do   artigo 
 475-A §1º do CPC." 

           Do que dou fé.  
           Campo Grande, 31 de janeiro de 2013. 

           Escrivã(o) Judicial 
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
14ª Vara Cível

Modelo 500002 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, 3º andar - Bloco I, Jardim dos Estados - CEP 79002-919, Fone: (67) 
3317-3624, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-14vciv@tjms.jus.br

TERMO DE JUNTADA

Processo: 0819864-61.2012.8.12.0001

Aos 05 de fevereiro de 2013, procedi a juntada da(s) peça(s) que 

segue(m). Eu, Edson Caires Simões, juntei.

Campo Grande, 05 de fevereiro de 2013.
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Advogados:  Carlos A. J. Marques Estagiários: Cauê Gilberthy Arruda de Siqueira 
 Lucy Medeiros Marques  Douglas Henrique de Moura Silva 
 Noely G. V. Woitschach  Janaína da Silva Menezes 
 Fernando Davanso dos Santos  Jonas Alexandre Felfili 
 Fábio Davanso dos Santos 

Alessandra Arce Fretes 
 Juliana de Matos Martinez 

Luana Medeiros Marques 
 Antônio Alves Dutra Neto 

Carine Tosta Freitas 
 Matheus Davanso dos Santos 

Munir Martins Salomão 
 Ciliomar Marques Filho 

Cristiana Barbosa Arruda 
Diogo Aquino Paranhos 
Hadna Jesarella R. Orenha 
Katiusci Sandim Vilela 
Luiza Carolen Cavaglieri Faccin 
Plínio José Tude Nakashian 
Thiago Martins Ferreira 
 
 
 

 Murilo Medeiros Marques 
Priscilla Davanso Gonçalves 
Raissa Mariana de Melo Araújo 
 

    

    
    
    
    
                      
                                                        
                                                                  
                            
 
                            
                                            

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 14ª Vara Cível da Comarca de Campo Grande, MS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 0819864-61.2012.8.12.0001 

Liquidação por arbitramento 

 

OI S/A, já qualificada nos autos em epígrafe, que lhe move 

MARISA CRISTINA COLICCHIO, vem perante V. Exa, através dos advogados infra-

assinados, em atendimento ao r. despacho de fl.44, manifestar nos seguintes termos: 

 

I – Resumo dos pedidos 

 

1. 

A parte requerente ingressou com a presente liquidação por 

arbitramento requerendo em síntese: a) a aplicação da inversão do ônus da prova em seu 

favor; b) a intimação das requeridas para apresentarem em 10 (dez) dias o resumo 

detalhado de todos os valores integralizados pela requerente; c) após a apresentação da 

documentação, requer seja designado perito judicial para elaborar o cálculo do valor 

devido, intimando as requeridas ao pagamento dos ônus decorrentes da perícia. 

 

02. 

No entanto tais pedidos não merecem prosperar, conforme 

será demonstrado a seguir. 
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II – Da inaplicabilidade de inversão do ônus da prova. 

Impossibilidade de apresentar documentos 

 

03. 

Inicialmente, é importante ressaltar que requerida Brasil 

Telecom não fez parte do negócio jurídico e não pactuou o contrato de PCT com a 

requerente, posto que adquiriu o comando acionário da Telems através da cisão parcial da 

Telebrás ocorrida em 28-02-1998, sendo certo que o objeto da ação em questão decorre 

de contrato celebrado muito antes de tal data, pelo que não há como atribuir à requerida a 

responsabilidade para apresentar documentos estranhos à mesma. 

 

04. 

Com efeito, a ré não tem qualquer relação com a construtora 

que realizou o programa de expansão de telefonia para que possa juntar aos autos os 

documentos relativos ao pacto realizado entre ela e a requerente.  

 

05. 

Ressalte-se, que o contrato sequer foi assinado pela TELEMS 

para que se possa falar que ela mantinha uma via em seus arquivos. Portanto a Brasil 

Telecom não tem como manter em conservação qualquer documentação relativa aos 

contratos de PCT quando passou a operar o sistema de telefonia, primeiro, porque o 

contrato ora discutido, foi celebrado com alguma construtora e não com a TELEMS, 

segundo, porque quem recebeu os valores acordados no presente caso foram as 

construtora Consil/ Construtel ou Inepar e não a TELEMS.  

 

06. 

Não é verdadeira a informação de que os contratos de PCT e 

os comprovantes de pagamento estão em poder da Brasil Telecom, posto que ela não os 

assinou, não os recebeu, nunca os viu e deles não conhece, só passando a participar da 

relação muito tempo depois que eles foram produzidos. Portanto, resta clarividente que a 

Brasil Telecom não possui os documentos referentes ao contrato firmado pela parte 

autora, pelo que ela não tem como apresentá-los nos autos. 
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07. 

Ademais, a requerente deveria ter se insurgido acerca da 

apresentação de documentos na fase de conhecimento, e não o fez, de modo que a 

liquidação deverá ser realizada com base apenas nas parcelas comprovada nos autos.  

 

III – Da designação do perito e realização da perícia 

 

08. 

No que tange ao pedido de designação de perito judicial, 

cumpre ressaltar que a perícia deve ser suportada por quem a requereu, no caso, a parte 

autora, isso em obediência ao que dispõe expressamente o artigo 33 do Código de 

Processo Civil, vejamos: 

 

Art. 33. Cada parte pagará a remuneração do assistente técnico que houver indicado; a do 

perito será paga pela parte que houver requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido 

por ambas as partes ou determinado de ofício pelo juiz. GRIFO NOSSO 

 

09. 

Ademais, insta asseverar que o Egrégio Superior Tribunal 

tem proferido, reiteradamente, decisões dando provimento aos recursos interpostos 

pela requerida, reformando as decisões que determinam que a Brasil Telecom 

suporte os honorários periciais, RESP n.º 950.438 – Ministro César Asfor Rocha, 

RESP n.º 949.423 - Ministro Humberto Gomes de Barros; RESP 954.393 - Ministro 

Aldir Passarinho; RESP n.º 442.376- Ministra Eliana Calmon; RESP nº 1.019.592, 

RESP nº 1.019.384 e o RESP nº 1.019.459. - Ministro Humberto Gomes de Barros; 

RESP nº 926.213, RESP nº 1.031.523, RESP nº 1.032.935 - Ministro Sidnei Beneti; 

RESP nº 1.016.909, RESP nº 1.034.202, RESP nº 1.013.432, RESP nº 1.16.281 – 

Ministro Fernando Gonçalves.  

 

10. 

Portanto, como o STJ pacificou o entendimento no sentido de 

que a responsabilidade pelo recolhimento dos honorários periciais incumbe a quem requer, 

bem como os recursos interpostos pela requerida estão sendo todos providos, invocando o 

princípio da economia processual. 
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11. 

Diante do exposto, a empresa ré informa que não tem como 

apresentar os documentos pleiteados pela requerente, não por ato de rebeldia ou 

desobediência, mas pela efetiva impossibilidade técnica e documental de fazê-lo, e por fim 

requer nos termos do que preconiza o artigo 33 do CPC, que a parte autora arque com a 

prova pericial por ela solicitada. 

 

Pede-se deferimento. 

Campo Grande, MS, 05 de fevereiro de 2013. 

 

Carlos A. J. Marques  Hadna Jesarella Rodrigues Orenha 

     OAB/MS 4.862                                       OAB/MS 10.526 

 
Alessandra Arce Fretes 

      OAB/MS 15.711 
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Estado do Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
14ª Vara Cível 

Modelo 1039080 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, 3º andar - Bloco I, Jardim dos Estados - CEP 79002-919, Fone: (67) 3317-3624, 
Campo Grande-MS - E-mail: cgr-14vciv@tjms.jus.br 

Autos n.º 0819864-61.2012.8.12.0001
Ação: Cumprimento de Sentença
Autora: MARISA CRISTINA COLICCHIO
Réus: Brasil Telecom S/A e outro

Decisão 

Inicialmente, retifique-se no cadastro do feito e autuação a classe do processo para que dela 
passe a constar "Liquidação por Arbitramento".

Com base no art. 475-D do Código de Processo Civil, nomeio a empresa VCP - 
Consultoria e Perícias Ltda., na pessoa de seu Presidente, Dr. Vinícius Alexander Oliva Sales 
Coutinho, com sede na rua Treze de Maio, 2.500, conjunto 106 - Centro - PABX: (067) 3382-3470, 
nesta capital, que deverá ser intimado a formular sua proposta de honorários, sobre a qual se 
manifestarão as partes em 5 dias.

Em caso de discordância quanto aos honorários periciais, venham-me conclusos para 
decidir sobre a questão.

Havendo concordância, considerar-se-á homologada a proposta e os honorários serão 
pagos, acrescidos de correção monetária, a partir da realização do ato até a data do efetivo 
adimplemento, pelas rés, em igual proporção, diante da inversão do ônus da prova que determino 
neste átimo, haja vista a comprovada hipossuficiência da autora em relação àqueloutras.

Poderão as partes formular, em 5 dias, os quesitos a serem respondidos pelo expert.
Sem nova conclusão, cientifique-se o perito, por telefone, para que realize a perícia, cujo 

laudo deverá ser apresentado em cartório, no prazo máximo de 20 dias.
Autoriza-se o perito a solicitação de qualquer documento que entender necessário à 

conclusão de seu mister, nos termos do art. 429 do Código de Processo Civil.
Faculta-se às partes a indicação de assistentes técnicos, a serem intimados da data de 

realização do ato.
Intimem-se.

Campo Grande/MS, 16 de abril de 2013.

Fábio Possik Salamene 
     Juiz de Direito
Assinado digitalmente
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
14ª Vara Cível

Modelo 735865 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, 3º andar - Bloco I, Jardim dos Estados - CEP 79002-919, Fone: (67) 
3317-3624, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-14vciv@tjms.jus.br 

Autos: 0819864-61.2012.8.12.0001
Ação: Cumprimento de Sentença
Parte autora: MARISA CRISTINA COLICCHIO
Parte ré: Brasil Telecom S/A e outro

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que enviei a senha do processo ao perito 
nomeado, a fim de manifestar nos autos formulando proposta de 
honorários, conforme comprovante que segue.

Campo Grande-MS, 10 de maio de 2013. 

___________________________________________

Márcio de Andrade Santos
Analista Judiciário 
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TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE Emitido em : 10/05/2013 - 17:52:36

Relatório de Auditoria de Senha do Processo Página: 1 de 1

Processo : 0819864-61.2012.8.12.0001 - Cumprimento de sentença

Ordenação: Data(ascendente)

      Data Usuário Operação

   19/11/2012 07:48:06 Daniela Araújo e Silva Inclusão de MARISA CRISTINA COLICCHIO (Parte) com

geração de senha com validade até 15/08/2015.

  

   19/11/2012 07:48:06 Daniela Araújo e Silva Inclusão de Sérgio Padovani (Advogado) com geração de

senha com validade até 15/08/2015.

  

   19/11/2012 07:48:07 Daniela Araújo e Silva Inclusão de Construtel Projetos e Construções Ltda (Parte)

com geração de senha com validade até 15/08/2015.

  

   19/11/2012 07:48:07 Daniela Araújo e Silva Inclusão de Brasil Telecom S/A (Parte) com geração de

senha com validade até 15/08/2015.

  

   19/11/2012 07:50:13 Daniela Araújo e Silva Inclusão de Regis Santiago de Carvalho (Advogado) com

geração de senha com validade até 15/08/2015.

  

   28/01/2013 18:42:17 Lucimara Yoza Inclusão de Jason Soares de Albergaria Filho (Advogado)

com geração de senha com validade até 24/10/2015.

  

   28/01/2013 18:42:18 Lucimara Yoza Inclusão de Jason Soares de Albergaria Neto (Advogado)

com geração de senha com validade até 24/10/2015.

  

   28/01/2013 18:42:33 Lucimara Yoza Exclusão de Jason Soares de Albergaria Neto (Advogado)

feita pelo cadastro de processo.

  

   28/01/2013 18:42:33 Lucimara Yoza Exclusão de Jason Soares de Albergaria Filho (Advogado)

feita pelo cadastro de processo.

  

   28/01/2013 18:43:13 Lucimara Yoza Inclusão de Sérgio Roberto Vosgerau (Advogado) com

geração de senha com validade até 24/10/2015.

  

   28/01/2013 18:44:15 Lucimara Yoza Inclusão de Carlos Alberto de Jesus Marques (Advogado)

com geração de senha com validade até 24/10/2015.

  

   28/01/2013 18:44:15 Lucimara Yoza Inclusão de Lucy Aparecida Medeiros Marques (Advogado)

com geração de senha com validade até 24/10/2015.

  

   08/05/2013 17:46:53 Márcio de Andrade Santos Inclusão de VCP -  Vinicius Coutinho Consultoria e Perícias

S/S Ltda (Parte) com geração de senha com validade até

01/02/2016.

  

   08/05/2013 17:52:01 Márcio de Andrade Santos Inclusão de Jason Soares de Albergaria Filho (Advogado)

com geração de senha com validade até 01/02/2016.

  

   08/05/2013 17:52:01 Márcio de Andrade Santos Inclusão de Jason Soares de Albergaria Neto (Advogado)

com geração de senha com validade até 01/02/2016.

  

   08/05/2013 17:52:01 Márcio de Andrade Santos Geração de senha para VCP -  Vinicius Coutinho Consultoria

e Perícias S/S Ltda (Parte) com validade até 01/02/2016.

  

   08/05/2013 17:52:09 Márcio de Andrade Santos Impressão de ofício para VCP -  Vinicius Coutinho

Consultoria e Perícias S/S Ltda (Parte).

  

   08/05/2013 17:52:48 Márcio de Andrade Santos Impressão de ofício para VCP -  Vinicius Coutinho

Consultoria e Perícias S/S Ltda (Parte).

  

   08/05/2013 17:52:48 Márcio de Andrade Santos Envio de e-mail para VCP -  Vinicius Coutinho Consultoria e

Perícias S/S Ltda (Parte).

  

   08/05/2013 17:55:47 Márcio de Andrade Santos Impressão de ofício para VCP -  Vinicius Coutinho

Consultoria e Perícias S/S Ltda (Parte).

  

   08/05/2013 17:55:47 Márcio de Andrade Santos Envio de e-mail para VCP -  Vinicius Coutinho Consultoria e

Perícias S/S Ltda (Parte).

  

SAJ/PG5 SOFTPLAN
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
14ª Vara Cível

Modelo 735865 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, 3º andar - Bloco I, Jardim dos Estados - CEP 79002-919, Fone: (67) 
3317-3624, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-14vciv@tjms.jus.br 

Autos: 0819864-61.2012.8.12.0001
Ação: Liquidação Por Arbitramento
Parte autora: MARISA CRISTINA COLICCHIO
Parte ré: Brasil Telecom S/A e outro

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que efetuei a correção de classe para constar 
"liquidação por arbitramento", conforme determinação de f. 51.

Campo Grande-MS, 10 de maio de 2013. 

___________________________________________

Márcio de Andrade Santos
Analista Judiciário 
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 14/05/2013 15:09 
 Certidão - Processo 0819864-61.2012.8.12.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0112/2013,   foi   publicada   no   Diário 
 da   Justiça   nº   2881,   do   dia   14/05/2013,   página   120/125,   com   circulação   em   14/05/2013   e   início   do 
 prazo em 15/05/2013, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dia  Término do prazo 
 Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB 4862/MS)  10  24/05/2013 
 Sérgio Roberto Vosgerau (OAB 19231/PR)  10  24/05/2013 
 Regis Santiago de Carvalho (OAB 11336BM/S)  10  24/05/2013 
 Jason Soares de Albergaria Filho (OAB 7874/MG)  10  24/05/2013 
 Jason Soares de Albergaria Neto (OAB 46631/MG)  10  24/05/2013 
 Lucy Aparecida Medeiros Marques (OAB 6236/MS)  10  24/05/2013 
 Sérgio Padovani (OAB 14189/MS)  10  24/05/2013 

           Teor   do   ato:   "Inicialmente,   retifique-se   no   cadastro   do   feito   e   autuação   a   classe   do   processo 
 para   que   dela   passe   a   constar   "Liquidação   por   Arbitramento".   Com   base   no   art.   475-D   do   Código   de 
 Processo   Civil,   nomeio   a   empresa   VCP   -   Consultoria   e   Perícias   Ltda.,   na   pessoa   de   seu   Presidente, 
 Dr.   Vinícius   Alexander   Oliva   Sales   Coutinho,   com   sede   na   rua   Treze   de   Maio,   2.500,   conjunto   106   - 
 Centro   -   PABX:   (067)   3382-3470,   nesta   capital,   que   deverá   ser   intimado   a   formular   sua   proposta   de 
 honorários,   sobre   a   qual   se   manifestarão   as   partes   em   5   dias.   Em   caso   de   discordância   quanto   aos 
 honorários   periciais,   venham-me   conclusos   para   decidir   sobre   a   questão.   Havendo   concordância, 
 considerar-se-á   homologada   a   proposta   e   os   honorários   serão   pagos,   acrescidos   de   correção 
 monetária,   a   partir   da   realização   do   ato   até   a   data   do   efetivo   adimplemento,   pelas   rés,   em   igual 
 proporção,   diante   da   inversão   do   ônus   da   prova   que   determino   neste   átimo,   haja   vista   a   comprovada 
 hipossuficiência   da   autora   em   relação   àqueloutras.   Poderão   as   partes   formular,   em   5   dias,   os 
 quesitos   a   serem   respondidos   pelo   expert.   Sem   nova   conclusão,   cientifique-se   o   perito,   por   telefone, 
 para   que   realize   a   perícia,   cujo   laudo   deverá   ser   apresentado   em   cartório,   no   prazo   máximo   de   20 
 dias.   Autoriza-se   o   perito   a   solicitação   de   qualquer   documento   que   entender   necessário   à   conclusão 
 de   seu   mister,   nos   termos   do   art.   429   do   Código   de   Processo   Civil.   Faculta-se   às   partes   a   indicação 
 de assistentes técnicos, a serem intimados da data de realização do ato. Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Campo Grande, 14 de maio de 2013. 

           Escrivã(o) Judicial 
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
14ª Vara Cível

Modelo 500002 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, 3º andar - Bloco I, Jardim dos Estados - CEP 79002-919, Fone: (67) 
3317-3624, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-14vciv@tjms.jus.br

TERMO DE JUNTADA

Processo: 0819864-61.2012.8.12.0001

Aos 14 de maio de 2013, procedi a juntada da(s) peça(s) que 

segue(m). Eu, Kesia Lima dos Reis Sgamatti, juntei.

Campo Grande, 14 de maio de 2013.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
98

64
-6

1.
20

12
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
6E

1B
78

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

4/
05

/2
01

3 
às

 1
5:

37
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
E

S
IA

 L
IM

A
 D

O
S

 R
E

IS
 S

G
A

M
A

T
T

I.

fls. 56



Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Décima Quarta Vara Cível da
Comarca de Campo Grande (MS)

AUTOS: 0819864-61.2012.8.12.0001                                
REQTE: MARISA CRISTINA COLICCHIO                
REQDO: CONSTRUTEL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA E OUTRO

VINICIUS  COUTINHO  CONSULTORIA  E  PERÍCIA  S/S  LTDA ,  empresa
especializada em perícia e avaliações, sito a Rua Treze de Maio, 2500, sala 1307,
13º andar, Centro, Campo Grande/MS, fone (67) 3389-3000, devidamente inscrita
no  Conselho  Regional  de  Engenharia  e  Agronomia  de  Mato  Grosso  do  Sul,
CREA/MS nº 3078, e no Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do
Sul,  CRC/MS  nº  000292/O,  nomeada  para  a  realização  da  perícia  judicial
designada pelo douto juízo, expor e requerer:

I - ÂMBITO DA PERÍCIA

Após a análise dos autos, constatamos que os serviços a
serem realizados, englobam:

– Leitura dos autos;

– Análise e estudo dos documentos em questão;

– Apurar o valor da restituição em ações, nos termos definidos em setença;

Pp8292_2013.05.14.odt 1
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– Planilhas demonstrativas;

– Elaboração  de  laudo  pericial  e  respostas  aos  quesitos  por  ventura
formulados,  desde que estes estejam vinculados ao ponto controvertido
que levou a determinação da perícia.

II - HONORÁRIOS DEVIDOS
                           

Os honorários devidos pelos serviços a serem executados
conforme item anterior, serão de R$  2.300,00 (Dois Mil e Trezentos Reais);

III - FORMA DE PAGAMENTO
                                                       

Os  honorários  devidos  poderão  ser  quitados  de  duas
formas, a saber:

– Poderão ser depositados em cartório, à disposição de Vossa Excelência;

– Poderão ser quitados diretamente junto ao escritório deste perito, situado à
Rua Treze de Maio, 2500 – sala 1307 – 13º andar;

 IV- PERÍCIA

Que, após o pagamento dos honorários, o perito entrará
com uma petição, informando data e local para dar início aos trabalhos.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Campo Grande, 14 de maio de 2013.

VINICIUS COUTINHO CONSULTORIA E PERICIA S/S LTDA
CREA/MS 3078 e CRC/MS 000292/0

Pp8292_2013.05.14.odt 2
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 16/05/2013 13:41 
 Certidão - Processo 0819864-61.2012.8.12.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0115/2013,   foi   publicada   no   Diário 
 da   Justiça   nº   2883,   do   dia   16/05/2013,   página   122/128,   com   circulação   em   16/05/2013   e   início   do 
 prazo em 17/05/2013, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dia  Término do prazo 
 Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB 4862/MS)  5  21/05/2013 
 Sérgio Roberto Vosgerau (OAB 19231/PR)  5  21/05/2013 
 Regis Santiago de Carvalho (OAB 11336BM/S)  5  21/05/2013 
 Jason Soares de Albergaria Filho (OAB 7874/MG)  5  21/05/2013 
 Jason Soares de Albergaria Neto (OAB 46631/MG)  5  21/05/2013 
 Lucy Aparecida Medeiros Marques (OAB 6236/MS)  5  21/05/2013 
 Sérgio Padovani (OAB 14189/MS)  5  21/05/2013 

           Teor   do   ato:   "Manifestem-se   as   partes   acerca   da   proposta   de   honorários   apresentada,   f. 
 57-58." 

           Do que dou fé.  
           Campo Grande, 16 de maio de 2013. 

           Escrivã(o) Judicial 
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
14ª Vara Cível

Modelo 500002 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, 3º andar - Bloco I, Jardim dos Estados - CEP 79002-919, Fone: (67) 
3317-3624, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-14vciv@tjms.jus.br

TERMO DE JUNTADA

Processo: 0819864-61.2012.8.12.0001

Aos 22 de maio de 2013, procedi a juntada da(s) peça(s) que 

segue(m). Eu, Kesia Lima dos Reis Sgamatti, juntei.

Campo Grande, 22 de maio de 2013.
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Campo Grande/MS – Rua da Paz, 1.212 – Jardim dos Estados – CEP 79.020-250 – Fone/Fax: (67) 3320-1000 

               Cuiabá/MT – Av. Historiador Rubens de Mendonça, 1.894, sala 1001 – Ed. Maruanã - Bosque da Saúde - CEP 78.050-000 – Fone/Fax (65) 3642-4343 
carlosmarques@cmadv.com.br 

 

 

               
Advogados:  Carlos A. J. Marques Estagiários: Cauê Gilberthy Arruda de Siqueira 
 Lucy Medeiros Marques  Douglas Henrique de Moura Silva 
 Noely G. V. Woitschach  Janaína da Silva Menezes 
 Fernando Davanso dos Santos  Jonas Alexandre Felfili 
 Fábio Davanso dos Santos 

Alessandra Arce Fretes 
 Juliana de Matos Martinez 

Luana Medeiros Marques 
 Antônio Alves Dutra Neto 

Carine Tosta Freitas 
 Matheus Davanso dos Santos 

Munir Martins Salomão 
 Ciliomar Marques Filho 

Cristiana Barbosa Arruda 
Diogo Aquino Paranhos 
Hadna Jesarella R. Orenha 
Katiusci Sandim Vilela 
Luiza Carolen Cavaglieri Faccin 
Plínio José Tude Nakashian 
Thiago Martins Ferreira 
 
 
 

 Murilo Medeiros Marques 
Priscilla Davanso Gonçalves 
Raissa Mariana de Melo Araújo 
 

    

    
    
    
    
                      
                                                        
                                                                  
                            
 
                            
                                            

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 14ª Vara Cível da Comarca de Campo Grande, MS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 0819864-61.2012.8.12.0001 

Cumprimento de Sentença 

 

OI S/A, já qualificada nos autos em epígrafe, que lhe move 

MARISA CRISTINA COLICCHIO, vem perante V. Exa, através dos advogados infra-

assinados, diante do despacho de fl., manifestar sua discordância quanto a proposta de 

honorários apresentados pelo perito nomeado, no valor de R$2.300,00 (dois mil e 

trezentos reais), o que se faz da seguinte forma: 

 

1. 

Muito embora a requerida nutra profundo respeito pelo nobre 

perito nomeado nestes autos, verificou no mercado e chegou à conclusão de que o valor 

proposto é por demais elevado, mormente porque a perícia que deverá ser realizada nos 

autos se restringirá apenas a cálculo aritmético, além de responder aos quesitos 

apresentados pelas partes, apresentando, ao final, o laudo conclusivo. 

 

2. 

Caso o trabalho a ser desenvolvido nos autos fosse de alta 

complexidade, evidente que o valor atribuído seria razoável. No entanto, sem desmerecer, 
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 Campo Grande/MS – Rua da Paz, 1.212 – Jardim dos Estados – CEP 79.020-250 – Fone/Fax: (67) 3320-1000 
               Cuiabá/MT – Av. Historiador Rubens de Mendonça, 1.894, sala 1001 – Ed. Maruanã - Bosque da Saúde - CEP 78.050-000 – Fone/Fax (65) 3642-4343 
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obviamente, o serviço que será realizado pelo expert,  o valor postulado pretendido se 

mostra desproporcional à natureza e extensão do trabalho  a ser realizado. 

 
3. 

Além do mais, o nobre perito não apresentou qualquer 

fundamento legal ou argumento técnico para que justificasse a cobrança da quantia de 

R$2.300,00, o que dificulta, inclusive, na impugnação deste valor, já que a requerida não 

sabe ao certo qual será a técnica empregada pelo perito, nem ao certo o tempo que será 

utilizado para a conclusão dos serviços, o que torna desarrazoado, portanto, o valor 

pretendido a título de honorários periciais, sem desmerecer, obviamente, os serviços que 

serão prestados pelo nobre profissional nomeado nestes autos.  

 

4. 

Ressalta-se que foi a parte autora que requereu a nomeação 

de Perito em sua exordial. Portanto, nos exatos termos do artigo 33 do CPC, em sua 

primeira parte, cabe à parte autora da liquidação, o pagamento dos honorários destinados 

ao Perito: 

 “Art. 33. Cada parte pagará a remuneração do assistente técnico que houver indicado; a do 
perito será paga pela parte que houver requerido o exame ou pelo autor, quando requerido 
por ambas as partes ou determinado de ofício pelo juiz.”  
 
 

5. 

Desse modo, por imperioso, requer seja rejeitada a proposta 

de honorários periciais, atendendo aos argumentos expostos e o limite da 

proporcionalidade e razoabilidade, restando de todo modo, impugnado o valor sugerido 

pelo Perito, bem como requer que o valor atribuído aos honorários periciais sejam 

suportados exclusivamente pela parte autora conforme esplanado às fl.47/50. 

 

Pede-se deferimento. 

Campo Grande, MS, 21 de maio de 2013. 

 

Carlos A. J. Marques  Hadna Jesarella Rodrigues Orenha 

     OAB/MS 4.862                                       OAB/MS 10.526 

Alessandra Arce Fretes 

      OAB/MS 15.711 
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
14ª Vara Cível

Modelo 500002 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, 3º andar - Bloco I, Jardim dos Estados - CEP 79002-919, Fone: (67) 
3317-3624, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-14vciv@tjms.jus.br

TERMO DE JUNTADA

Processo: 0819864-61.2012.8.12.0001

Aos 23 de maio de 2013, procedi a juntada da(s) peça(s) que 

segue(m). Eu, Kesia Lima dos Reis Sgamatti, juntei.

Campo Grande, 23 de maio de 2013.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
98

64
-6

1.
20

12
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
70

3D
95

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

3/
05

/2
01

3 
às

 1
2:

26
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
E

S
IA

 L
IM

A
 D

O
S

 R
E

IS
 S

G
A

M
A

T
T

I.

fls. 63



Rua Dr. Arthur Jorge, 1080 – 1º Andar – Centro – CEP 79.002-450 – Campo Grande/MS
Fones: (67) 3026-8990 / (67) 3026-8515

www.regiscarvalho.adv.br

1

EXCELENTÍSSIMO(a) SENHOR(a) DOUTOR(a) JUIZ(a) DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE CAMPO GRANDE - MS.

Autos nº 0819864-61.2012.8.12.0001

MARISA CRISTINA COLICCHIO, devidamente qualificada nos autos da

AÇÃO DE CUMPRIMENTO/LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA que move em face de OI S/A e

OUTRO, igualmente qualificados, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência,

por seu advogado que esta subscreve, manifestar sua CONCORDÂNCIA com relação a

proposta de honorários apresentada pelo Senhor Perito às fls. 57-58, pugnando por sua

homologação.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Campo Grande-MS, 22 de maio de 2013.

Régis Santiago de Carvalho
OAB/MS 11.336-B
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TERMO DE JUNTADA

Processo: 0819864-61.2012.8.12.0001

Aos 27 de maio de 2013, procedi a juntada da(s) peça(s) que 

segue(m). Eu, Kesia Lima dos Reis Sgamatti, juntei.

Campo Grande, 27 de maio de 2013.
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Advogados:  Carlos A. J. Marques Estagiários: Alessandra Arce Fretes 
 Lucy Medeiros Marques  Cleomar da Silva Leite Júnior 
 Noely G. V. Woitschach      Douglas Henrique de Moura Silva 
 Fernando Davanso dos Santos  Gláucia Diniz de Moraes 
 Fábio Davanso dos Santos       Janaína da Silva Menezes 
 Antônio Alves Dutra Neto 

Carine Tosta Freitas 
 Luana Medeiro Marques 

Luis Paulo Nogueira de Jesus 
 Ciliomar Marques Filho 

Cristiana Barbosa Arruda 
Eduardo C. de Arruda Junior 
Hadna Jesarella R. Orenha 
Larissa Teixeira de Oliveira 
Luiza Carolen Cavaglieri Faccin 
Manoel A. Martins de Almeida 
Thiago Martins Ferreira 
 

 Matheus Davanso dos Santos 
Milena Neves Topal 
Murilo Medeiros Marques      
Plínio José Tude Nakashian      
Priscilla Davanso Gonçalves 
Raissa Mariana de Melo Araújo 
Raphnne L. Duarte A. Silva  
Renata Cabral Ferreira 
 

    

    
    
    
    
                      
                                                        
                                                                  
                            
 
                            
                                            

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 14.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAMPO GRANDE – MS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 0819864-61.2012.8.12.0001 

Liquidação por Arbitramento (PCT) 

 

OI S/A – BRASIL TELECOM S/A, qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, que lhe move MARIA CRISTINA COLICCHIO, vem perante V. Exa., 

por intermédio dos advogados infra-assinados, requerer a juntada da cópia do recurso de 

agravo de instrumento que interpôs contra a r. decisão de fls., bem como de seu 

comprovante de protocolo virtual, nos termos do que determina o artigo 526 do CPC. 

Informa ainda que juntou cópia integral dos autos no referido agravo. 

 

Pede-se deferimento. 

Campo Grande, MS, 24 de maio de 2013. 

 

 

Carlos A. J. Marques   Hadna Jesarella Rodrigues Orenha 

     OAB/MS 4.862                                    OAB/MS 10.526 

 

    Katiusci Sandim Vilela 

          OAB/MS 13.679 
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HADNA JESARELLA RODRIGUES ORENHA (Sair)

Bem-vindo > Peticionamento Eletrônico de 2º Grau > Peticionamento 

Inicial de 2º Grau 

Peticionamento Inicial de 2º Grau

Orientações

� Um e-mail foi enviado para HADNA_ORENHA@HOTMAIL.COM com os dados deste protocolo. 

� Após a sua petição ser recebida e encaminhada pelo Tribunal, será possível acompanhar o andamento do 
processo através da Consulta de Processos Online existente no portal. 

Operação realizada com sucesso

� Prezado HADNA JESARELLA RODRIGUES ORENHA, todos documentos foram assinados e protocolados com 
sucesso. O processo foi protocolado com o número 4005323-54.2013.8.12.0000 em 23/05/2013 17:36:14. 

Protocolo 

: Processo 4005323-54.2013.8.12.0000

: Classe do processo Agravo de Instrumento

: Assunto principal Modificação ou Alteração do Pedido

: Data/Hora 23/05/2013 17:36:14

Documentos Protocolados 

Realizar download dos documentos da petição

Desenvolvido pela Softplan em parceria com o Tribunal de Justiça do Mato Grosso do Sul 

Página 1 de 1e-SAJ

23/05/2013http://www.tjms.jus.br/petsg/peticaoInicialEnviadaComSucesso.do P
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Advogados:  Carlos A. J. Marques Estagiários: Cauê Gilberthy Arruda de Siqueira 
 Lucy Medeiros Marques  Douglas Henrique de Moura Silva 
 Noely G. V. Woitschach  Janaína da Silva Menezes 
 Fernando Davanso dos Santos  Jonas Alexandre Felfili 
 Fábio Davanso dos Santos 

Alessandra Arce Fretes 
 Juliana de Matos Martinez 

Luana Medeiros Marques 
 Antônio Alves Dutra Neto 

Carine Tosta Freitas 
 Matheus Davanso dos Santos 

Munir Martins Salomão 
 Ciliomar Marques Filho 

Cristiana Barbosa Arruda 
Diogo Aquino Paranhos 
Hadna Jesarella R. Orenha 
Katiusci Sandim Vilela 
Luiza Carolen Cavaglieri Faccin 
Plínio José Tude Nakashian 
Thiago Martins Ferreira 
 
 
 

 Murilo Medeiros Marques 
Priscilla Davanso Gonçalves 
Raissa Mariana de Melo Araújo 
 

    

    
    
    
    
                      
                                                        
                                                                  
                            
 
                            
                                            

EXCELENTISSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MATO GROSSO DO SUL. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OI S/A ( BRASIL TELECOM S/A – FILIAL DE MATO 

GROSSO DO SUL), sociedade brasileira inscrita no CNPJ sob o nº 76.535.764/0001-43, 

com sede na rua General Polidoro, nº 99 – 5º andar, Botafogo, Rio de Janeiro, CEP nº 

22.280-004, por sua filial, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 05.423.963/0003-83, vêm 

perante V. Exª, por intermédio dos advogados infra-assinados, mandato e contrato social 

em anexo, interpor RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, com pedido de efeito 

suspensivo, insurgindo-se contra a decisão interlocutória que houve por bem ordenar que a 

agravante depositasse os honorários periciais nos autos da ação que lhe foi movida por 

MARISA CRISTINA COLICHIO, ora agravada, eis que visível a possibilidade de vir a sofrer 

lesão grave e de difícil reparação, assim como por força das razões de fato e de direito 

aduzidas em anexo. 

 

A agravante encontra-se representada pelo advogado Carlos 

A. J. Marques, inscrito na OAB/MS sob o nº 4.862, com escritório profissional à Rua da 

Paz, nº 1.212, Jardim dos Estados, Campo Grande, MS, e a agravada pelo advogado 

Régis Santiago de Carvalho, inscrito na OAB/MS sob o nº 11.336-B, com escritório 

profissional na Rua Arthur Jorge, n° 1080, 1º andar, Centro, Campo Grande, MS. 
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Requer a agravante a juntada do incluso comprovante de 

recolhimento do preparo recursal dos autos. 

 

Para a formação do instrumento, junta a agravante cópia 

integral dos autos onde a decisão agravada foi proferida, que é declarada autêntica pelos 

advogados subscritores da presente. 

 

Pede-se deferimento. 

Campo Grande, MS, 23 de Maio de2013. 

 

 

 

Carlos A. J. Marques   Alessandra Arce Fretes 

     OAB/MS 4.862                                    OAB/MS 15.711 
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Razões da Agravante 

BRASIL TELECOM S/A 

 

 

 

 

 

 

C. Tribunal, 

Exmos. Srs. Desembargadores, 

 

 

 

 

 

I - Da tempestividade e do cabimento do agravo na 

modalidade de instrumento 

 

1. 

A agravante tomou conhecimento da decisão agravada (f. 51) 

no dia 14.05.2013, terça- feira, de forma que o prazo de 10 dias teve início em 15.05.2013, 

quarta-feira, encerrando-se em 24.05.2013, sexta-feira. Tempestivo, portanto, o agravo ora 

interposto. 

 

2. 

Cabível o agravo na modalidade de instrumento porque, caso 

este seja convertido em retido, não será possível a apreciação da matéria objeto do 

recurso em momento posterior, eis que a Lei 11.232/2005, acrescentou o art. 475-H ao 

CPC, o qual dispõe que da decisão de liquidação de sentença caberá agravo de 

instrumento. Assim sendo, caso ocorra a conversão do presente agravo de instrumento em 

agravo retido, a questão ora em apreço não poderá ser apreciada como preliminar de 

apelação, porquanto não caberá recurso de apelação da decisão que julgar a liquidação de 

sentença. 
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3. 

Ademais, a decisão agravada, caso não seja reformada, 

causará lesão grave e de difícil reparação, pois em tal hipótese a agravante será obrigada 

a recolher honorários periciais de perícia que foi requerida pela parte contrária no feito de 

origem. 

 

4. 

Portanto, dúvida não há de que o recurso cabível é o de 

agravo de instrumento. 

 

II - Do objeto do presente recurso 

 

5. 

A agravada promoveu liquidação de sentença que objetiva 

apurar o valor que, segundo alega, lhe seria devido por força da sentença proferida nos 

autos de cobrança n° 0048388-71.2007.8.12.0001, que tramitou perante a 14ª Vara Cível 

da Comarca de Campo Grande. Referida sentença acolheu pedido da parte agravada 

condenando a TELEMS -TELECOMUNICAÇÕES DE MATO GROSSO DO SUL S.A, a 

retribuir em ações, ou valor equivalente, ao celebrado com a empresa Construtel 

Tecnologia e Serviços Ltda. contrato de participação financeira em programa comunitário 

de telefonia implantado no Município de Campo Grande. 

 

6. 

Ao receber a inicial o r. Juízo a quo, acolhendo requerimento 

da agravada, nomeou Perito para atuar no feito e determinou que a requeridas, inclusive a 

ora agravante, uma vez apresentada a proposta de honorários do Perito, manifestasse 

concordância e providenciasse o depósito de tais honorários para início da perícia. No 

entanto, tal decisão, data venia, merece reforma, como passa a demonstrar a agravante. 

 

II - Das razões para reforma da decisão agravada 

 

7. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
98

64
-6

1.
20

12
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
70

E
76

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
4/

05
/2

01
3 

às
 1

6:
44

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

D
D

E
 -

 1
10

72
00

00
05

00
38

 e
 H

A
D

N
A

 J
E

S
A

R
E

LL
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 O
R

E
N

H
A

.

fls. 71



 

 

 Campo Grande/MS – Rua da Paz, 1.212 – Jardim dos Estados – CEP 79.020-250 – Fone/Fax: (67) 3320-1000 
               Cuiabá/MT – Av. Historiador Rubens de Mendonça, 1.894, sala 1001 – Ed. Maruanã - Bosque da Saúde - CEP 78.050-000 – Fone/Fax (65) 3642-4343 

carlosmarques@cmadv.com.br 

 

 

Conforme se extrai da inicial, a nomeação de Perito foi 

requerida pela agravada, autora da liquidação de sentença. Portanto, nos exatos termos do 

artigo 33 do CPC, cabe à autora da liquidação, ora agravada, o pagamento dos honorários 

destinados ao Perito: 

 

“Art. 33. Cada parte pagará a remuneração do assistente técnico que houver indicado; a do 
perito será paga pela parte que houver requerido o exame ou pelo autor, quando requerido 
por ambas as partes ou determinado de oficio pelo juiz.”  

 

8. 

Ressalta-se que "descabe transferir do exeqüente para o 

executado o ônus do pagamento de honorários devidos ao perito que elabora os cálculos 

de liquidação de sentença " (REsp. 1.009.083/MS, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 

26.05.2008). 

 

9. 

Ora, se a perícia foi requerida pela autora, conforme previsto 

expressamente pelo artigo 33 do CPC, cabe a estas, e não à ré, o depósito de honorários 

necessários para início da perícia. A matéria em questão já foi inclusive apreciada e 

julgada pelo Superior Tribunal de Justiça, que sobre o tema decidiu: 

 

“PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - 
CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - HONORÁRIOS DO PERITO - ÔNUS - VERBA HONORÁRIA - MP 
2.180/2001 - AUSÊNCIA DE PREQ UESTIONAMENTO. 
1. Inexiste dissídio jurisprudencial quando, no acórdão recorrido, o órgão julgador não tenha 
emitido juízo de valor sobre a tese contida no acórdão paradigma, pois falta o devido 
prequestionamento (Súmula 282/STF). 
2. A Corte Especial, julgando o EREsp 450.809/RS em 23/10/2003, firmou entendimento de que 
descabe transferir do exeqüente para o executado o ônus do pagamento de honorários 
devidos ao perito que elabora os cálculos de liquidação de sentença 
3. Embargos de divergência do IPERGS não conhecido e Improvidos os embargos da autora.” 
(REsp 442376/RS, Relatora Ministra Eliana Calmon, data do julgamento 04-08- 2004, publicado 
em 07-11-2005) 
 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - 
CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - HONORÁRIOS DO PERITO - PRECEDENTE DA CORTE 
ESPECIAL. 
1. A Corte Especial, julgando o EREsp 450.809/RS em 23/10/2003, firmou entendimento de que 
descabe transferir do exeqüente para o executado o ônus do pagamento de honorários 
devidos ao perito que elabora os cálculos de liquidação de sentença. 
2. Embargos de divergência improvidos.” (STJ, EREsp 541024 / RS ; EMBARGOS DE 
DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL, 2003/0230807-1, Relatora Ministra Eliana Calmon, 
DJ 27.03.2006 p. 135). 
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10. 

Verifica-se, portanto, que totalmente ilógico e sem propósito a 

determinação de que a ré pague os honorários do perito para que a autora faça a perícia 

para subsidiar a ação que está a mover contra a ré. 

 

11. 

Por oportuno, vale lembrar que em caso exatamente igual 

ao dos autos, em que a pretensão era de se liquidar, após apreciação pelo Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça mediante análise de Recursos Especiais propostos pela 

agravante, houve por bem o Ministro César Asfor Rocha reformar a decisão que 

determinou a empresa Brasil Telecom, ora recorrente, arcasse com os honorários 

(RESP 950.438), e no mesmo sentido o Ministro Humberto Gomes de Barros (RESP 

949.423), o Ministro Aldir Passarinho (RESP n.º 954.393), a Ministra Eliana Calmon 

(RESP nº 442.376), o Ministro Sidnei Beneti (RESP nºs 926.213, 1.013.523,1.032.935) e 

o Ministro Fernando Gonçalves. ( RESP nºs .016.909, 1.034.202, 1.013.432, 1.16.281), 

como se vê das referidas decisões em anexo 

 

12. 

Não fosse por isso, tem-se, ainda, que a perícia é até mesmo 

desnecessária para a solução da lide, eis que basta que a agravada faça a atualização 

monetária dos valores efetivamente pagos de acordo com os contratos e recibos de 

quitação juntados ao processo, o que depende de simples cálculo aritmético para tanto, 

sem a necessidade de realização de perícia. 

 

13. 

Por fim, tem-se que a agravante é até mesmo parte ilegítima 

para figurar no pólo passivo da liquidação de sentença e de uma futura execução, 

conforme oportunamente se demonstrará, não podendo responder perante a agravada por 

débitos contraídos por outras empresas e muito mesmo, pela perícia, objeto do presente 

recurso. 

 

14. 
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Assim, resta objetivamente demonstrado que a decisão 

agravada merece reforma. 

 

IV - Do pedido de efeito suspensivo 

 

15. 

O artigo 527, III, do CPC possibilita a concessão de efeito 

suspensivo em sede de recurso de agravo de instrumento. No caso dos autos, a 

concessão de efeito suspensivo é a única medida capaz de impedir que a agravante sofra 

prejuízo em razão dos termos da decisão agravada, isto porque, como se depreende da 

mesma, a agravante, caso não reformada a decisão, deverá arcar com o pagamento dos 

honorários periciais para o início da perícia. 

 

16. 

Assim, caso não sejam suspensos os efeitos da decisão 

agravada até o julgamento de mérito do presente recurso, poderá a agravante ter de 

adiantar os honorários do perito, mesmo havendo disposição legal expressa no sentido de 

que os referidos honorários devem ser suportados pela agravada. 

 

17. 

Veja-se que toda a argumentação acima exposta e o 

dispositivo legal invocado pela agravante, aliado ao entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça, revelam claramente a relevância dos fundamentos ora expostos e efetivamente 

motivam a concessão de decisão que determine a suspensão dos efeitos da decisão 

agravada até o julgamento final de mérito do presente recurso. 

 

V – Do pedido 

 

18. 

Diante do exposto, a agravante requer: 

 

a) seja recebido e processado o presente agravo, que segue 

com os inclusos comprovantes de recolhimento do preparo recursal e porte de retorno, 
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bem como com cópias das peças obrigatórias e necessárias para a compreensão da 

controvérsia; 

 

b) a concessão de efeito suspensivo ao agravo, para o fim de 

determinar a suspensão dos efeitos da decisão agravada até o julgamento de mérito deste 

recurso; 

 

c) a intimação da agravada, para que esta, querendo, 

apresente resposta ao agravo, no prazo legal; 

 

d) ao final, que seja o agravo conhecido e provido para o fim 

de reformar a decisão agravada, determinando que os honorários periciais sejam 

recolhidos pela autora, ora agravada. 

 

Pede-se deferimento. 

Campo Grande, MS, 23 de maio de 2013. 

 

 

           Carlos A. J. Marques                    Alessandra Arce Fretes 

  OAB/MS 4.862                OAB/MS 15.711 
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
14ª Vara Cível

Modelo 500002 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, 3º andar - Bloco I, Jardim dos Estados - CEP 79002-919, Fone: (67) 
3317-3624, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-14vciv@tjms.jus.br

TERMO DE JUNTADA

Processo: 0819864-61.2012.8.12.0001

Aos 28 de maio de 2013, procedi a juntada da(s) peça(s) que 

segue(m). Eu, Vanessa Esteves Zamperlini Tomi, juntei.

Campo Grande, 28 de maio de 2013.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
98

64
-6

1.
20

12
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
71

5D
27

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

8/
05

/2
01

3 
às

 1
6:

23
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

N
E

S
S

A
 E

S
T

E
V

E
S

 Z
A

M
P

E
R

LI
N

I T
O

M
I.

fls. 76



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
98

64
-6

1.
20

12
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
71

5E
14

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

8/
05

/2
01

3 
às

 1
6:

28
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

N
E

S
S

A
 E

S
T

E
V

E
S

 Z
A

M
P

E
R

LI
N

I T
O

M
I.

fls. 77



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
98

64
-6

1.
20

12
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
71

5E
14

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

8/
05

/2
01

3 
às

 1
6:

28
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

N
E

S
S

A
 E

S
T

E
V

E
S

 Z
A

M
P

E
R

LI
N

I T
O

M
I.

fls. 78



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
98

64
-6

1.
20

12
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
71

5E
14

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

8/
05

/2
01

3 
às

 1
6:

28
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

N
E

S
S

A
 E

S
T

E
V

E
S

 Z
A

M
P

E
R

LI
N

I T
O

M
I.

fls. 79



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
98

64
-6

1.
20

12
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
71

5E
14

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

8/
05

/2
01

3 
às

 1
6:

28
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

N
E

S
S

A
 E

S
T

E
V

E
S

 Z
A

M
P

E
R

LI
N

I T
O

M
I.

fls. 80



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
98

64
-6

1.
20

12
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
71

5E
14

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

8/
05

/2
01

3 
às

 1
6:

28
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

N
E

S
S

A
 E

S
T

E
V

E
S

 Z
A

M
P

E
R

LI
N

I T
O

M
I.

fls. 81



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
98

64
-6

1.
20

12
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
71

5E
14

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

8/
05

/2
01

3 
às

 1
6:

28
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

N
E

S
S

A
 E

S
T

E
V

E
S

 Z
A

M
P

E
R

LI
N

I T
O

M
I.

fls. 82



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
98

64
-6

1.
20

12
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
71

5E
14

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

8/
05

/2
01

3 
às

 1
6:

28
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

N
E

S
S

A
 E

S
T

E
V

E
S

 Z
A

M
P

E
R

LI
N

I T
O

M
I.

fls. 83



Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
14ª Vara Cível

Modelo 500002 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, 3º andar - Bloco I, Jardim dos Estados - CEP 79002-919, Fone: (67) 
3317-3624, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-14vciv@tjms.jus.br

TERMO DE JUNTADA

Processo: 0819864-61.2012.8.12.0001

Aos 26 de julho de 2013, procedi a juntada da(s) peça(s) que 

segue(m). Eu, Vanessa Esteves Zamperlini Tomi, juntei.

Campo Grande, 26 de julho de 2013.
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
14ª Vara Cível

Modelo 741840 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, 3º andar - Bloco I, Jardim dos Estados - CEP 79002-919, Fone: 
(67) 3317-3624, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-14vciv@tjms.jus.br

CERTIDÃO CARTORÁRIA

Autos n°  0819864-61.2012.8.12.0001
Ação:  Liquidação Por Arbitramento 
Requerente:  MARISA CRISTINA COLICCHIO 
Requerido: Brasil Telecom S/A e outro 

Certifico e dou fé que, nesta data, intimei a 

empresa VCP - Consultoria e Perícias Ltda, via e-mail, (perito Dr. Vinícius 

Alexander Oliva Sales Coutinho), via e-mail vanessa@vcpericia.com.br 

(secretária), para ciência da decisão do agravo de instrumento juntado à  

pág. 85-93 e, no prazo de 05 dias, designar dia, hora e local para realização 

de perícia. Nada mais.

Campo Grande (MS), 07 de agosto de 2013.

Lucimara Yoza
Analista Judiciário

ASSINADO POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
14ª Vara Cível

Modelo 500002 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, 3º andar - Bloco I, Jardim dos Estados - CEP 79002-919, Fone: (67) 
3317-3624, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-14vciv@tjms.jus.br

TERMO DE JUNTADA

Processo: 0819864-61.2012.8.12.0001

Aos 09 de agosto de 2013, procedi a juntada da(s) peça(s) que 

segue(m). Eu, Vanessa Esteves Zamperlini Tomi, juntei.

Campo Grande, 09 de agosto de 2013.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
98

64
-6

1.
20

12
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
80

66
D

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

9/
08

/2
01

3 
às

 1
7:

51
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

N
E

S
S

A
 E

S
T

E
V

E
S

 Z
A

M
P

E
R

LI
N

I T
O

M
I.

fls. 95



Excelentíssimo  Senhor  Doutor Juiz  de  Direito  da  Décima  Quarta  Vara  Cível  da
Comarca de Campo Grande (MS)

AUTOS: 0819864-61.2012.8.12.0001
REQTE: MARISA CRISTINA COLICCHIO
REQDO: CONSTRUTEL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA E OUTRO

VINICIUS COUTINHO CONSULTORIA E PERÍCIA S/S LTDA ,  empresa especializada
em perícia e avaliações, sito a Rua Treze de Maio, 2500, sala 1307, 13º andar, Centro,
Campo Grande/MS, fone (67) 3389-3000, devidamente inscrita no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul,  CREA/MS nº 3078, e no Conselho
Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul, CRC/MS nº 000292/O, nomeada para
a realização da perícia judicial designada pelo douto juízo, expor e requerer:

1.   Cientes  que  a  parte  requerente  é  beneficiária  da  justiça
gratuita, que os honorários periciais serão pagos somente ao final, pelo requerido se
vencido, ou pelo Estado de Mato Grosso do Sul, se vencido o requerente, sendo que
este tem direito a assistência judiciária gratuita

2.  Que  diante  disto,  vimos  solicitar  que  as  partes  sejam
devidamente intimadas sobre o início dos trabalhos periciais, a ser realizado no dia
20/09/2013, para análise dos autos e estudo, sendo que para a r ealização de
vistoria, medição e/ou coleta de material quando ne cessárias, serão as partes
informadas antecipadamente.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Campo Grande, 08 de Agosto de 2013.

VINICIUS COUTINHO CONSULTORIA E PERICIA S/S LTDA
CREA/MS 3078 e CRC/MS 000292/0

PT8292_2013.08.08.odt 1
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 20/08/2013 13:21 
 Certidão - Processo 0819864-61.2012.8.12.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0195/2013,   foi   publicada   no   Diário 
 da   Justiça   nº   2946,   do   dia   20/08/2013,   página   100/103,   com   circulação   em   20/08/2013,   conforme 
 disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado 
 Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB 4862/MS) 
 Sérgio Roberto Vosgerau (OAB 19231/PR) 
 Regis Santiago de Carvalho (OAB 11336BM/S) 
 Jason Soares de Albergaria Filho (OAB 7874/MG) 
 Jason Soares de Albergaria Neto (OAB 46631/MG) 
 Lucy Aparecida Medeiros Marques (OAB 6236/MS) 
 Sérgio Padovani (OAB 14189/MS) 

           Teor   do   ato:   "Intimem-se   as   partes   acerca   da   perícia   designada   para   o   dia   20/9/2013, 
 conforme petição do perito à pág. 96." 

           Do que dou fé.  
           Campo Grande, 20 de agosto de 2013. 

           Escrivã(o) Judicial 
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
14ª Vara Cível

Modelo 500002 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, 3º andar - Bloco I, Jardim dos Estados - CEP 79002-919, Fone: (67) 
3317-3624, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-14vciv@tjms.jus.br

TERMO DE JUNTADA

Processo: 0819864-61.2012.8.12.0001

Aos 17 de fevereiro de 2014, procedi a juntada da(s) peça(s) que 

segue(m). Eu, Michela Kazue Sumida Vaz da Silva, juntei.

Campo Grande, 17 de fevereiro de 2014.
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Excelentíssimo Senhor Doutor FABIO POSSIK SALAMENE Juiz de Direito da
Décima Quarta Vara da Comarca de Campo Grande (MS).

AUTOS: 0819864-61.2012.8.12.0001
AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
REQTE: MARISA CRISTINA COLICCHIO 
REQDA: CONSTRUTEL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA E OUTRA

VINICIUS COUTINHO CONSULTORIA E PERÍCIA S/S LTDA , empresa
especializada em perícia e avaliações, sito a Rua Treze de Maio, 2500, sala 1307,
13º andar, Centro, Campo Grande/MS, fone (67) 3389-3000, devidamente inscrita
no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul,
CREA/MS nº 3078, e no Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do
Sul, CRC/MS nº 000292/O, nomeada para a realização da perícia judicial
designada pelo douto juízo, vem apresentar seu laudo pericial sob a forma do
presente:

Nestes Termos,
Requer Juntada.

Campo Grande/MS, 10 de fevereiro de 2014

VINICIUS COUTINHO CONSULTORIA E PERICIA S/S LTDA
CREA/MS 3078 e CRC/MS 000292/0

L8292_1402045_SE
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LAUDO PERICIAL JUDICIAL DE
MATEMÁTICA FINANCEIRA

COMARCA: CAMPO GRANDE (MS)
VARA: DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL
AUTOS: 0819864-61.2012.8.12.0001
REQTE: MARISA CRISTINA COLICCHIO 
REQDO: CONSTRUTEL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA E

OUTRA

L8292_1402045_SE - 2 - 
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01 - APRESENTAÇÃO:

O presente trabalho refere-se a laudo pericial judicial
em AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA , movida por MARISA
CRISTINA COLICCHIO, em desfavor da empresa CONSTRUTEL
PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA E OUTRA , processo 0819864-
61.2012.8.12.0001

Os trabalhos tiveram início no mês de setembro de
2013, acatando honrável designação do EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE
DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO
GRANDE (MS). 

OBJETIVO DA PERÍCIAOBJETIVO DA PERÍCIAOBJETIVO DA PERÍCIAOBJETIVO DA PERÍCIA

A presente perícia tem por objetivo apurar o valor da
participação financeira da autora, com base no valor desembolsado e
investido, referente ao contrato “Contrato de Participação Financeira em
Programa Comunitário de Telefonia”, firmado entre as partes em 28/11/1994,
conforme determinação judicial.

02 - PERITOS JUDICIAIS:

A empresa, VINICIUS COUTINHO CONSULTORIA E
PERÍCIA S/S LTDA , nomeada para a realização da perícia judicial designada
pelo douto juízo, vem informar os respectivos responsáveis legais e/ou
técnicos, atuantes no referido trabalho: 

✔ VINICIUS ALEXANDER OLIVA SALES COUTINHO , brasileiro,
casado, sócio-proprietário da empresa nomeada, Engenheiro Civil,
Agrimensor e Contador, com Curso de Georreferenciamento de
Imóveis Rurais, pela Universidade Federal do Paraná - UFPR, inscrito
no CREA/MG sob nº 42.822/D, visto/MS 5.027-MS e, no CRC/MS sob
nº 10.529/O; e

✔ ÉRIKA PINTO NOGUEIRA , brasileira, solteira, sócia-proprietária da
empresa nomeada, engenheira civil e contadora, pós-graduada em
auditoria e pericia contábil, inscrita no CREA/SP 5060295963/D, visto/
MS 9.118 e no CRC/MS sob nº 9888/O-7.

L8292_1402045_SE - 3 - 
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03 - ASSISTENTE TÉCNICO:

Pelo que dos autos constam, as partes deixaram de
indicar assistente técnicos.

04 - CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DO TRABALHO:

Para a elaboração dos trabalhos, procede-se a
formulação dos cálculos obedecendo a determinação judicial de fls. 15/20 dos
autos, conforme trecho abaixo transcrito:

“(...)Ante o exposto, com fundamento no artigo
269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo
parcialmente procedente o pedido formulado por
Marisa Cristina Colicchio em face do Construtel –
Projetos e Construções Ltda. e Brasil Telecom S.A.,
para o fim de condenar as rés a transferirem à autora
ações da Telebrás na proporção do valor da
participação daquela no Plano de Participação
Financeira em Programa Comunitário de Telefonia
firmado com a primeira requerida, correspondente às
parcelas desembolsadas corrigidas monetariamente a
partir de cada desembolso pelo IGP-M/FGV e
acrescidas de juros moratórios a partir da citação, ou
pagarem o valor correspondente, igualmente corrigido. 

(grifo nosso)

Assim, face os parâmetros estabelecidos na
determinação judicial, realiza-se os cálculos, empregando:

• Atualização monetária:   IGPM/FGV;

• Juros de Mora  : à taxa de 1% ao mês, a partir da citação (17/03/08);

• Capitalização dos Juros:   ao final;

04 – RELATÓRIO TÉCNICO:

Em análise dos autos, verifica-se que que a requerente
celebrou com a requerida o “Contrato de Participação Financeira em
Programa Comunitário de Telefonia”, no valor de R$1.476,00 (hum mil,
quatrocentos e setenta e seis reais) em 28/11/1994, com intuito de adquirir
ações da empresa Telebrás, as quais pretendia posteriormente restituí-las, ou
seja realizar um investimento, não apenas comprar terminais telefônicos. 
L8292_1402045_SE - 4 - 
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A requerida em sua contestação, alega não possuir
responsabilidade pela retribuição das ações que são representadas por outras
empresas, desta forma, somente as concessionárias Brasil Telecom ou
Telebrás, podem ser imputadas deste ressarcimento.

Assim, o douto juízo determinou que, o pagamento dos
valores desembolsados pela requerente, sejam corrigidos monetariamente
pelo IGPM/FGV, e acrescidos de juros moratórios a partir da citação, conforme
cópia da sentença constante às fls. 15/20 dos autos.

Feitas tais considerações, realiza-se os cálculos
propriamente ditos.

05. – ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS:

Para elaboração dos cálculos do “Contrato de
Participação Financeira em Programa Comunitário de Telefonia”, no valor de
R$1.476,00 (hum mil, quatrocentos e setenta e seis reais) firmado entre as
partes em 28/11/1994, com prestação equivalente a R$123,00 (cento e vinte e
três reais) a ser pago em 11 parcelas, como não foram disponibilizados os
recebidos dos pagamentos efetuados, admite-se para os cálculos as datas
dos vencimentos e os valores previstos no contrato.

Partindo dos valores das prestações à partir de cada
vencimento, aplicando a correção monetária pelo índice IGP-M/FGV, e
acrescido de juros moratórios de 1% ao mês simples, a partir da citação
(17/03/09) apurando um saldo credor no importe de R$ 11.986,95 (onze mil,
novecentos e oitenta e seis reais e noventa e cinco centavos) , em favor da
requerente, atualizado para 31/01/14, conforme planilha a seguir:

Planilha de Atualização de Valor

Data Parc. Prestação % Corr Sdo Corr Juros Sdo Atual 

28/11/94 Entrada $123,00

05/01/95 1 $123,00 1,18% $124,45 $247,45

05/02/95 2 $123,00 1,02% $249,98 $372,98

05/03/95 3 $123,00 1,32% $377,90 $500,90

05/04/95 4 $123,00 1,29% $507,36 $630,36

05/05/95 5 $123,00 1,84% $641,96 $764,96

05/06/95 6 $123,00 0,89% $771,77 $894,77

05/07/95 7 $123,00 2,34% $915,70 $1.038,70

05/08/95 8 $123,00 1,88% $1.058,23 $1.181,23

L8292_1402045_SE - 5 - 
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Planilha de Atualização de Valor

Data Parc. Prestação % Corr Sdo Corr Juros Sdo Atual 

05/09/95 9 $123,00 1,72% $1.201,55 $1.324,55

05/10/95 10 $123,00 -0,51% $1.317,79 $1.440,79

05/11/95 11 $123,00 0,64% $1.450,02 $1.573,02

17/03/08 214,04% $4.939,90 $4.939,90

31/01/14 41,46% $6.988,12 $4.998,83 $11.986,95

Saldo credor apurado em 31/01/2014: R$ 11.986,95

05 – CONCLUSÃO:

01- Diante de todo o exposto no decorrer deste relatório técnico,
tem-se que, recalculando o valor da participação financeira da
requerente quando da aquisição das ações, conforme
determinações de fls. 424/427 dos autos, ou seja, aplicando a
correção monetária pelo índice IGP-M/FGVIGP-M/FGVIGP-M/FGVIGP-M/FGV eeee jurosjurosjurosjuros moratóriosmoratóriosmoratóriosmoratórios
dededede 1%1%1%1% aoaoaoao mêsmêsmêsmês simples,simples,simples,simples, aaaa partirpartirpartirpartir dadadada citaçãocitaçãocitaçãocitação (17/03/08)(17/03/08)(17/03/08)(17/03/08) sobre
os valores das parcelas contratadas entre as partes, apurando
que a requerente encontrar-se-ia com saldo credor equivalente a
R$R$R$R$ 11.986,9511.986,9511.986,9511.986,95 (onze(onze(onze(onze mil,mil,mil,mil, novecentosnovecentosnovecentosnovecentos eeee oitentaoitentaoitentaoitenta eeee seisseisseisseis reaisreaisreaisreais eeee
noventa e cinco centavos) noventa e cinco centavos) noventa e cinco centavos) noventa e cinco centavos) em 31/01/1431/01/1431/01/1431/01/14.

06 – ENCERRAMENTO:

Nada mais a informar, encerra-se o presente trabalho
técnico pericial, constituido de 6 (seis) laudas.

Esperando ter correspondido à confiança depositada,
colocamo-nos ao inteiro dispor para quaisquer outros esclarecimentos que se
fizerem necessários.

Respeitosamente,

VINICIUS COUTINHO CONSULTORIA E PERICIA S/S LTDA
CREA/MS 3078 e CRC/MS 000292/0

L8292_1402045_SE - 6 - 
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 19/02/2014 12:12 
 Certidão - Processo 0819864-61.2012.8.12.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0032/2014,   foi   publicada   no   Diário 
 da   Justiça   nº   3060,   do   dia   19/02/2014,   página   124-126,   com   circulação   em   19/02/2014   e   início   do 
 prazo em 20/02/2014, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dia  Término do prazo 
 Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB 4862/MS)  5  24/02/2014 
 Sérgio Roberto Vosgerau (OAB 19231/PR)  5  24/02/2014 
 Regis Santiago de Carvalho (OAB 11336BM/S)  5  24/02/2014 
 Jason Soares de Albergaria Filho (OAB 7874/MG)  5  24/02/2014 
 Jason Soares de Albergaria Neto (OAB 46631/MG)  5  24/02/2014 
 Lucy Aparecida Medeiros Marques (OAB 6236/MS)  5  24/02/2014 
 Sérgio Padovani (OAB 14189/MS)  5  24/02/2014 

           Teor   do   ato:   "Ficam   as   partes   intimadas   acerca   do   laudo   pericial   apresentado   às   pags.99-104. 
 " 

           Do que dou fé.  
           Campo Grande, 19 de fevereiro de 2014. 

           Escrivã(o) Judicial 
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
14ª Vara Cível

Modelo 500002 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, 3º andar - Bloco I, Jardim dos Estados - CEP 79002-919, Fone: (67) 
3317-3624, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-14vciv@tjms.jus.br

TERMO DE JUNTADA

Processo: 0819864-61.2012.8.12.0001

Aos 11 de março de 2014, procedi a juntada da(s) peça(s) que 

segue(m). Eu, Michela Kazue Sumida Vaz da Silva, juntei.

Campo Grande, 11 de março de 2014.
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Campo Grande/MS – Rua da Paz, 1.212 – Jardim dos Estados – CEP 79.020-250 – Fone/Fax: (67) 3320-1000 

Cuiabá/MT – Corumbá/MS – Dourados/MS 
carlosmarques@cmadv.com.br 

 

 

               
Advogados:  Carlos A. J. Marques Estagiários: Matheus Davanso dos Santos 
 Lucy Medeiros Marques  Plínio José Tude Nakashian 
 André L. Xavier Machado  Alessandra Arce Fretes 
 Gildo Sandoval Campos  João Pedro de Arruda Soares 
 Noely G. V. Woitschach      Gláucia Diniz de Moraes 
 Hadna Jesarella R. Orenha  Marco Aurélio da Cruz Montes 
 Eduardo C. de Arruda Junior        Panmella Sbaraini de Andrade 
 Fernando Davanso dos Santos    Murilo Medeiros Marques 
 José Paulo Martins Machado   
 Manoel A. Martins de Almeida 

Fábio Davanso dos Santos 
Adriano Stefani 
Thiago Martins Ferreira 
Patrícia Anache 
Ciliomar Marques Filho 

  

 Carine Tosta Freitas 
Larissa Teixeira de Oliveira 

  

    
                      
                                                        
                                                                  
                            
 
                            
                                            

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO 

GRANDE - MS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 0819864-61.2012.8.12.0001 

Liquidação de Sentença (PCT) 

 

OI S/A, qualificada nos autos do processo em epígrafe, que 

lhe move MARISA CRISTINA COLICCHIO, vem à presença de V. Exª, por seus 

advogados infra-assinados, em respeito à determinação contida no despacho de f., 

manifestar-se sobre o laudo pericial, informando que nada tem a opor sobre os cálculos 

apresentados pelo perito de confiança deste Juízo, concordando com o valor 

apresentado, qual seja, R$ 11.986,95. 

 

Pede Deferimento. 

Campo Grande - MS, 24 de fevereiro de 2.014. 

 

 

Carlos A. J. Marques                                          Hadna Jesarella Rodrigues Orenha  

      OAB/MS 4.862                                                                 OAB/MS 10.526  

 

        Katiusci Sandim Vilela 

  OAB/MS 13.679 
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
14ª Vara Cível

Modelo 500013 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, 3º andar - Bloco I, Jardim dos Estados - CEP 79002-919, Fone: (67) 3317-3624, 
Campo Grande-MS - E-mail: cgr-14vciv@tjms.jus.br

CERTIDÃO

Autos 0819864-61.2012.8.12.0001
Sentenciado(a): Construtel Projetos e Construções Ltda, OI S.A.

CERTIFICO e dou fé que decorreu o prazo de cinco dias da 
intimação de fls. 105, sem  manifestação da parte autora, bem como da parte requerida 
Construtel Tecnologia e Serviços S/A, acerca do laudo pericial. Certifico, ainda que, em 
consulta no Sistema SAJ,  às 12:33hs desta data, não consta  pendência com relação a 
estes autos. Nada mais.

Campo Grande(MS), 11/03/2014.

ASSINADO DIGITALMENTE
Michela Kazue Sumida Vaz da Silva

Escrivão/Chefe de Cartório
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Rua Coronel Manoel Cecílio, 372                                               Fones: (67) 3026 8990 / 3026 8515 
Jardim São Bento – Campo Grande/MS                                   CEP: 79.004-610  

1

EXCELENTÍSSIMO(a) SENHOR(a) DOUTOR(a) JUIZ(a) DE DIREITO DA 14ª VARA CIVEL 

RESIDUAL DA COMARCA DE CAMPO GRANDE – MATO GROSSO DO SUL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo Autuado Sob n°.: 0819864-61.2012.8.12.0001 

Autora: MARISA CRISTINA COLICCHIO 

Réu: OI S.A.  

 
 
 

MARISA CRISTINA COLICCHIO, devidamente qualificada nos autos supra, 

vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seus advogados que esta 

subscreve, para manifestar concordância com relação ao valor de R$ 11.986,95 (onze mil 

novecentos e oitenta e seis reais e noventa e cinco centavos) apurado pelo i. Expert em sua 

Conclusão, vide Fl. 104 

 
 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 
 
 
Campo Grande-MS, 19 de março de 2014. 
 
 
 
 
 
 

Régis Santiago de Carvalho                                                                 Sérgio Lopes Padovani 
        OAB/MS 11.336-B                                                                             OAB/MS 14.189 
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Estado do Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande 
14ª Vara Cível 

Modelo 769775 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, 3º andar - Bloco I, Jardim dos Estados - CEP 79002-919, Fone: (67) 3317-3624, 
Campo Grande-MS - E-mail: cgr-14vciv@tjms.jus.br 

Autos n.º 0819864-61.2012.8.12.0001
Ação: Liquidação Por Arbitramento
Requerente: MARISA CRISTINA COLICCHIO
Requerido: OI S.A. e outro

Decisão 

Nos termos do laudo pericial de f. 99-104, com o qual as partes concordaram 
(f. 107 e 109), consigno que existe saldo credor em favor da autora no valor de R$ 11.986,95.

Sem custas, conforme art. 45 do Provimento n. 64, de 15.08.2011, da 
Corregedoria-Geral de Justiça. 

Honorários periciais pela ré.
Sem honorários advocatícios, diante da ausência de contenciosidade.1

Precluídas as vias impugnativas deste decisum e não havendo o adimplemento 
espontâneo da obrigação, intime-se a credora para, querendo, requerer o seu cumprimento, nos 
termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.

Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se.
Intimem-se.
Campo Grande/MS,  20 de outubro de 2015.

Fábio Possik Salamene 
     Juiz de Direito
Assinado Digitalmente.

1  Nesse sentido: STJ - Terceira Turma, REsp n. 1.084.907/SP, relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ de 5.3.2010.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
98

64
-6

1.
20

12
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
13

35
7F

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
0/

10
/2

01
5 

às
 1

7:
10

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

A
B

IO
 P

O
S

S
IK

 S
A

LA
M

E
N

E
.

fls. 110



 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 23/10/2015 13:00 
 Certidão - Processo 0819864-61.2012.8.12.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0207/2015,   foi   publicada   no   Diário   da 
 Justiça   nº   3453,   do   dia   23/10/2015,   página   176-181,   com   circulação   em   23/10/2015   e   início   do   prazo   em 
 26/10/2015, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB 4862/MS)  10  04/11/2015 
 Sérgio Roberto Vosgerau (OAB 19231/PR)  10  04/11/2015 
 Regis Santiago de Carvalho (OAB 11336BM/S)  10  04/11/2015 
 Jason Soares de Albergaria Filho (OAB 7874/MG)  10  04/11/2015 
 Jason Soares de Albergaria Neto (OAB 46631/MG)  10  04/11/2015 
 Lucy Aparecida Medeiros Marques (OAB 6236/MS)  10  04/11/2015 
 Sérgio Padovani (OAB 14189/MS)  10  04/11/2015 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   do   laudo   pericial   de   f.   99-104,   com   o   qual   as   partes   concordaram   (f.   107   e 
 109),   consigno   que   existe   saldo   credor   em   favor   da   autora   no   valor   de   R$   11.986,95.   Sem   custas,   conforme 
 art.   45   do   Provimento n. 64, de   15.08.2011,   da   Corregedoria-Geral   de   Justiça.   Honorários   periciais   pela   ré. 
 Sem   honorários   advocatícios,   diante   da   ausência   de   contenciosidade.   Precluídas   as   vias   impugnativas   deste 
 decisum   e   não   havendo   o   adimplemento   espontâneo   da   obrigação,   intime-se   a   credora   para,   querendo, 
 requerer   o   seu   cumprimento,   nos   termos   do   artigo   475-J   do   Código   de   Processo   Civil.   Nada   sendo   requerido 
 no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se. Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Campo Grande, 23 de outubro de 2015. 

           Escrivã(o) Judicial 
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Rua São Bento, 122, B. Jardim São Bento  
CEP: 79.004-180 
Campo Grande [MS]                                                  
 

Fone/Fax: +55 (67) 3026-8990 / 3201-7601 
marcelopinheiro@regiscarvalho.adv.br 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE CAMPO GRANDE-MS: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Autos nº 0819864-61.2012.8.12.0001 

 
MARISA CRISTINA COLICCHIO, devidamente qualificada nos autos da AÇÃO 

DE LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO que move em face da OI S.A. e OUTRO, igualmente 
qualificada, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seus advogados 
que esta subscrevem, em atenção  despacho de fls. 110, expor e requerer o quanto segue. 

 
Em atenção aos cálculo pericial apresentado as folhas 99-104, bem como a 

concordância das partes quanto ao valor apurado, folhas 107 e 109, requer seja a Requerida 
intimada a realizar o pagamento do saldo credor apurado em favor da Requerente. 
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Rua São Bento, 122, B. Jardim São Bento  
CEP: 79.004-180 
Campo Grande [MS]                                                  
 

Fone/Fax: +55 (67) 3026-8990 / 3201-7601 
marcelopinheiro@regiscarvalho.adv.br 

 

Sendo assim, tão logo seja realizado o pagamento em juízo, requer seja 
determinada a transferência eletrônica do numerário depositado, via TED ou DOC, para a 
conta-corrente abaixo indicada: 

 
BANCO BRADESCO S/A 
BANCO Nº 237 
CONTA CORRENTE Nº 040820-4 
AGÊNCIA Nº 1902-0 
NOME DA AGÊNCIA: BR. RIO BRANCO-UCG-MS 
TITULAR: LOPES & CARVALHO ADVOGADOS 
CNPJ (MF) Nº 10.283.875/0001-00 
 
Outrossim, caso este D. Juízo não esteja cadastrado no sistema de 

transferência eletrônica de valores, requer seja determinada a expedição de competente 
Alvará Judicial para levantamento da importância depositada pela Requerida. 

 
Por derradeiro, requer, na forma do disposto no § 1º, do art. 236, do CPC, que 

TODAS as publicações relativas ao presente feito sejam realizadas em nome do advogado 
RÉGIS SANTIAGO DE CARVALHO (OAB/MS 11.336-B), sob pena de nulidade1. 

 
Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 
Campo Grande - MS, 03 de novembro de 2015. 

 
 
Régis Santiago de Carvalho               Sérgio Lopes Padovani                  
       OAB/MS 11.336-B                                                   OAB/MS 14.189                        
 
 
        (assinado digitalmente) 

Marcelo Frances Pinheiro de Oliveira                              
         OAB/MS 17.513                                                                                          
 
 

                                                           
1 Neste sentido: REsp. nº 89.781/SP, REsp. nº 194.165/SP, REsp. nº 95.661/BA, REsp. nº 148.292/RS.   
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande

14ª Vara Cível

Modelo 735117 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, 3º andar - Bloco I, Jardim dos Estados - CEP 79002-919, Fone: (67) 3317-3624, 
Campo Grande-MS - E-mail: cgr-14vciv@tjms.jus.br

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

Autos: 0819864-61.2012.8.12.0001
Ação:  Liquidação Por Arbitramento
Requerente: MARISA CRISTINA COLICCHIO
Requerido(a): Construtel Projetos e Construções Ltda, OI S.A.

Certifico e dou fé que decorreu o prazo de 10 (dez) dias da 

intimação de f. 111, sem que as partes tenha recorrido da decisão de f. 110, 

transitando em julgado. Não consta pendência cadastrada no Sistema SAJ até a 

presente data. Nada mais.

Campo Grande(MS), 06/11/2015.

ASSINADO DIGITALMENTE
Márcio de Andrade Santos

Analista Judiciário
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 10/11/2015 12:17 
 Certidão - Processo 0819864-61.2012.8.12.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0217/2015,   foi   publicada   no   Diário   da 
 Justiça   nº   3463,   do   dia   10/11/2015,   página   146-149,   com   circulação   em   10/11/2015   e   início   do   prazo   em 
 11/11/2015, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB 4862/MS) 
 Sérgio Roberto Vosgerau (OAB 19231/PR) 
 Regis Santiago de Carvalho (OAB 11336B/MS)  5  16/11/2015 
 Jason Soares de Albergaria Filho (OAB 7874/MG) 
 Jason Soares de Albergaria Neto (OAB 46631/MG) 
 Lucy Aparecida Medeiros Marques (OAB 6236/MS) 
 Sérgio Padovani (OAB 14189/MS)  5  16/11/2015 

           Teor   do   ato:   "Intima-se   a   autora   para,   nos   termos   da   decisão   de   f.   110,   querendo,   requerer   o 
 cumprimento   de   sentença,   conforme   preconiza   o   Código   de   Processo   Civil   em   seu   artigo   475-J,   trazendo 
 memória atualizada do débito." 

           Do que dou fé.  
           Campo Grande, 10 de novembro de 2015. 

           Escrivã(o) Judicial 
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Rua São Bento, 122, B. Jardim São Bento  
CEP: 79.004-180 
Campo Grande [MS]                                                  
 

Fone/Fax: +55 (67) 3026-8990 / 3201-7601 
marcelopinheiro@regiscarvalho.adv.br 

 

EXCELENTÍSSIMO(a) SENHOR(a) DOUTOR(a) JUIZ(a) DE DIREITO DA 14ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO GRANDE [MS]: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.: 0830342-94.2013.8.12.0001 
 

 
MARISA CRISTINA COLICCHIO, devidametne qualificados aos 

autos da AÇÃO DE LIQUIDAÇÃO E ARBITRAMENTO, que move em face de OI S.A., 
também , já qualificado, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 
por seus advogados que esta subscrevem, para, com fundamento no art. 475-J do 
CPC e seguintes do Código de Processo Civil, expor e requerer o presente 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

 
Sobre os presente autos, o MM. Juiz proferiu sentença, 

substanciada às folhas 110, com o seguinte teor: 
 

Decisão 
Nos termos do laudo pericial de f. 99-104, com o qua l 

as partes concordaram (f. 107 e 109), consigno que existe saldo 
credor em favor da autora no valor de R$ 11.986,95. Sem custas, 
conforme art. 45 do Provimento n. 64, de 15.08.2011, da 
Corregedoria-Geral de Justiça. Honorários periciais pela ré. Sem 
honorários advocatícios, diante da ausência de contenciosidade. 1 
Precluídas as vias impugnativas deste decisum e não havendo o 
adimplemento espontâneo da obrigação, intime-se a credora para, 
querendo, requerer o seu cumprimento, nos termos do artigo 475-J 
do Código de Processo Civil. Nada sendo requerido no prazo de 10 
(dez) dias, arquivem-se. Intimem-se. Campo Grande /MS, 20 de 
outubro de 2015 . Fábio Possik Salamene Juiz de Direito. 
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Rua São Bento, 122, B. Jardim São Bento  
CEP: 79.004-180 
Campo Grande [MS]                                                  
 

Fone/Fax: +55 (67) 3026-8990 / 3201-7601 
marcelopinheiro@regiscarvalho.adv.br 

 

Em consonacia ao que fora sabiamante decidido pelo D. Juizo, 
as partes manifestaram plena anuência aos calculos do perito (fls. 107 / fls. 109). 

 
Da mesma fora, verificando a Certidão de Decurso de Prazo 

(fls. 114), resta cediço que Transitou em Julgado a decisão sem que houvesse 
recurso da parte contraria. 

 
ISTO POSTO, requer que Vossa Excelência se digne em: 
 

a) Dispensar o Requerente do pagamento da taxa judiciária, nos termos 
do art. 45 do Provimento nº 64/2001, da Eg. Corregedoria de Justiça; 

 
b) Intimação da Empresa Requerida para que em 15 (quinze) dias efetue 

o pagamento de R$ 16.312,56 (dezesseis mil trezentos e doze reais e cinquenta e 
seis centacos), valor este já devidamente corrigido e atualizado conforme memória 
anexa; 
 

c) Ainda, se não houver o pagamento voluntário no prazo legal, que 
Vossa Excelência proceda a penhora online do valor devido a ser atualizado até o 
momento do bloqueio, nos termos do artigo 655, I e 655-A ambos do CPC, bem 
como acrescido da multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 475-J do CPC; 
 

d) Requer ainda que sejam arbitrados honorários de sucumbência na 
Fase de Cumprimento de Sentença, isso em caso de não haver o pagamento 
espontâneo da condenação; 

 
e) Finalmente, requer, na forma do disposto no § 1º, do art. 236, do CPC, 

que todas as publicações relativas ao presente feito sejam realizadas em nome do 
advogado RÉGIS SANTIAGO DE CARVALHO (OAB/MS 11.336-B), sob pena de 
nulidade1, determinando-se a devida anotação no sistema SAJ. 

 
Nestes Termos, 
Pede deferimento. 
Campo Grande/MS, 13 de novembro de 2015. 

 
 
Régis Santiago de Carvalho                                                               Sérgio Lopes Padovani 
         OAB/MS 11.336-B                                                                                   OAB/MS 14.189 

 
 

Marcelo Pinheiro 
                                                                 OAB/MS 17.513                                                                                          
 
 

                                                           
1 Neste sentido: REsp. nº 89.781/SP, REsp. nº 194.165/SP, REsp. nº 95.661/BA, REsp. nº 148.292/RS.   
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul

Comarca de Campo Grande

14ª Vara Cível

Modelo 702544 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, 3º andar - Bloco I, Jardim dos Estados - CEP 79002-919, Fone: (67) 
3317-3624, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-14vciv@tjms.jus.br 

Autos n.º 0819864-61.2012.8.12.0001
Ação:    Cumprimento de Sentença
Exequente : MARISA CRISTINA COLICCHIO   
Executado: OI S.A.

Despacho
Recebo o presente cumprimento de sentença, determinando a intimação do 

executado, na pessoa de seu advogado constituído na ação principal, para, em 15 dias, pagar o 
débito executado, com as advertências do art. 475-J do Código de Processo Civil, sob pena de, 
não quitada a dívida ou oferecida resistência, ser acrescido ao montante a multa de 10% 
prevista nesse dispositivo e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor 
executado.

Decorrido esse prazo sem pagamento, intime-se a exequente para, em 5 dias, trazer 
aos autos cálculo atualizado do débito e indicar bens da executada passíveis de penhora, pena 
de arquivamento dos autos.

Realizada a penhora, intime-se o executado para, em 15 dias, se quiser, oferecer 
impugnação, na forma do § 1º do art. 475-J do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios do art. 172, § 2º, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Campo Grande/MS,  17 de novembro de 2015

Fábio Possik Salamene 
      Juiz de Direito
Assinado Digitalmente 
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 20/11/2015 13:10 
 Certidão - Processo 0819864-61.2012.8.12.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0226/2015,   foi   publicada   no   Diário   da 
 Justiça   nº   3471,   do   dia   20/11/2015,   página   173-181,   com   circulação   em   20/11/2015   e   início   do   prazo   em 
 23/11/2015, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB 4862/MS)  15  07/12/2015 
 Sérgio Roberto Vosgerau (OAB 19231/PR)  15  07/12/2015 
 Regis Santiago de Carvalho (OAB 11336B/MS) 
 Jason Soares de Albergaria Filho (OAB 7874/MG)  15  07/12/2015 
 Jason Soares de Albergaria Neto (OAB 46631/MG)  15  07/12/2015 
 Lucy Aparecida Medeiros Marques (OAB 6236/MS)  15  07/12/2015 
 Sérgio Padovani (OAB 14189/MS) 

           Teor   do   ato:   "Recebo   o   presente   cumprimento   de   sentença,   determinando   a   intimação   do   executado,   na 
 pessoa   de   seu   advogado   constituído   na   ação   principal,   para,   em   15   dias,   pagar   o   débito   executado,   com   as 
 advertências   do   art.   475-J   do   Código   de   Processo   Civil,   sob   pena   de,   não   quitada   a   dívida   ou   oferecida 
 resistência,   ser   acrescido   ao   montante   a   multa   de   10%   prevista   nesse   dispositivo   e   honorários   advocatícios, 
 que   fixo   em   10%   sobre   o   valor   executado.   Decorrido   esse   prazo   sem   pagamento,   intime-se   a   exequente   para, 
 em   5   dias,   trazer   aos   autos   cálculo   atualizado   do   débito   e   indicar   bens   da   executada   passíveis   de   penhora, 
 pena   de   arquivamento   dos   autos.   Realizada   a   penhora,   intime-se   o   executado   para,   em   15   dias,   se   quiser, 
 oferecer   impugnação,   na   forma   do   §   1º   do   art.   475-J   do   Código   de   Processo   Civil.   Defiro   os   benefícios   do   art. 
 172, § 2º, do Código de Processo Civil. Intimem-se. " 

           Do que dou fé.  
           Campo Grande, 20 de novembro de 2015. 

           Escrivã(o) Judicial 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
98

64
-6

1.
20

12
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
13

E
52

17
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
11

/2
01

5 
às

 1
8:

45
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

IS
A

 D
O

R
N

E
LL

E
S

 B
O

R
D

IG
N

O
N

 N
A

C
H

IF
.

fls. 120



 
 

  ADVOGADOS: 

  CARLOS ALBERTO JESUS MARQUES 

  LUCY MEDEIROS MARQUES 

  NOELY GONÇALVES VIEIRA 

  FERNANDO DAVANSO DOS SANTOS 

  FABIO DAVANSO DOS SANTOS 

  ALESSANDRA ARCE FRETES 

  ANTONIO ALVES DUTRA NETO 

CRISTIANA BARBOSA ARRUDA 

DIOGO AQUINO PARANHOS 

HADNA JESARELLA RODRIGUES ORENHA 

KATIUSCI SANDIM VILELA 

LUIZA CAROLEN CAVAGLIERI FACCIN 

MUNIR MARTINS SALOMÃO 

MURILO MEDEIROS MARQUES 

THIAGO MARTINS FERREIRA 

ESTAGIÁRIOS:  

CAUÊ GILBERTHY ARRUDA DE SIQUEIRA 

DÊNIS FERREIRA ARLLEN ACOSTA 

LUANA MEDEIROS MARQUES 

LUCAS MORAES MARSIGLIA 

PAMELLA SOPHIA COELHO ARANTES 

RENATA CABRAL FERREIRA 

YARA LIZ DE OLIVEIRA DINIZ 

 

 
 

Campo Grande/MS • Rua da Paz, 1212 - Jardim dos Estados • Cep 79020-250 • (67) 3320-1000 • Cuiabá/MT 
Av. Historiador Rubens de Mendonça, 1894 - Ed. Maruanã, sala 1001 • Bosque da Saúde • CEP 78050-000 • (65) 3642-4343 

carlosmarques@cmadv.com.br 

 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 14ª Vara Cível – da Comarca de Campo Grande  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 
 
 
 

Autos n° 0819864-61.2012.8.12.0001 
 

Cumprimento de Sentença 
 

BRASIL TELECOM S/A.,  qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, que lhe move MARISA CRISTINA COLICCHIO , vem 

perante V. Exª, por intermédio do advogado infra-assinado, nomear à penhora , 

para garantia do juízo, a importância de R$ 16.312,56 (dezesseis mil, trezentos e 

doze reais e cinquenta e seis centavos), que já se encontra depositada na conta 

única do TJ/MS, conforme se vê do comprovante de depósito em anexo. Diante da 

nomeação ora efetuada, e tendo em vista que o depósito visa exclusivamente à 

garantia do juízo para o oferecimento de impugnação ao cumprimento de sentença, 

requer a ré seja reduzida a termo a nomeação ora efetuada, com sua posterior e 

consequente intimação para oferecimento da impugnação, na forma do que 

estabelece o §1°, do art. 475-J, do CPC, no prazo de 15 dias. 

Por fim, requer a juntada do incluso instrumento de 

mandato e substabelecimento, que outorga poderes ao subscritor da presente para 
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Campo Grande/MS • Rua da Paz, 1212 - Jardim dos Estados • Cep 79020-250 • (67) 3320-1000 • Cuiabá/MT 
Av. Historiador Rubens de Mendonça, 1894 - Ed. Maruanã, sala 1001 • Bosque da Saúde • CEP 78050-000 • (65) 3642-4343 

  carlosmarques@cmadv.com.br 
 
 

atuar nos autos, a partir deste ato, desde já requerendo que as futuras intimações 

sejam feitas exclusivamente em nome do advogado Carlos A. J. Marques, OAB/MS 

4.862, sob pena de nulidade. 

 

 

 

Pede-se deferimento. 

Campo Grande, MS, 04 de Dezembro de 2015. 

 

   

Carlos A. J. Marques                              Hadna J. Rodrigues Orenha 

         OAB/MS 4.862                     OAB/MS 10.526 

 

   Katiusci Sandim Vilela                                                   Angelica Goulart de paula. 

       OAB/MS 13.679                                                          Bacharel em Direito 
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande

14ª Vara Cível

Modelo 738443 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, 3º andar - Bloco I, Jardim dos Estados - CEP 79002-
919, Fone: (67) 3317-3624, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-14vciv@tjms.jus.br

CERTIDÃO

Autos 0819864-61.2012.8.12.0001

Certifico e dou fé que foi atribuído efeito 

suspensivo à estes autos na decisão de fls. 41 do processo apenso 

de nº 0844215-93.2015.8.12.0001. Nada mais.

Campo Grande-MS,15 de janeiro de 2016

Assinado digitalmente
Vanessa Esteves Zamperlini Tomi

Analista Judiciário
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Rua XV de Novembro, nº. 310                                                             Centro – Campo Grande/MS                            
Edifício Mont Blanc                                                                              Andar: Térreo  
CEP: 79.002-140                                                                                    Fones: (67) 3026 8990 / 3026 8515 
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EXCELENTÍSSIMO(a) SENHOR(a) DOUTOR(a) JUIZ(a) DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL 

RESIDUAL DIGITAL DA COMARCA DE CAMPO GRANDE – MATO GROSSO DO SUL 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo Autuado Sob nº.: 0819864-61.2012.8.12.0001 

 

 

MARISA CRISTINA COLICCHIO, devidamente qualificada nos autos da ação em 

epígrafe, que move em face da OI S.A., já qualificada, vem mui respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, por seus advogados com poderes especiais que esta subscrevem, 

manifestar CIÊNCIA e CONCORDÂNCIA com relação aos valores já depositados pela 

Requerida a título de pagamento da condenação: R$ 16.312,56 (dezesseis mil, trezentos e doze 

reais e cinquenta e seis centavos). 

 

Por oportuno, requer seja determinada a transferência eletrônica do numerário 

depositado, via TED ou DOC, para a conta-corrente abaixo indicada: 

 

BANCO BRADESCO S/A 

BANCO Nº 237 

CONTA CORRENTE Nº 040820-4 

AGÊNCIA Nº 1902-0 

NOME DA AGÊNCIA: BR. RIO BRANCO-UCG-MS 

TITULAR: LOPES & CARVALHO ADVOGADOS 

CNPJ (MF) Nº 10.283.875/0001-00 
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De outro norte, caso este D. Juízo não seja/esteja cadastrado no sistema de 

transferência eletrônica de valores, requer seja determinada a expedição incontinenti de 

competente Alvará Judicial para levantamento da importância depositada pela Ré em nome do 

causídico subscritor SÉRGIO LOPES PADOVANI – inscrito na OAB/MS sob nº.: 14.189 e no 

CPF/MF nº.: 837.115.031-87. 

 

Assim sendo feito, requer a extinção do feito, com as cautelas legais e judiciais de 

estilo. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Campo Grande - MS, 04 de fevereiro de 2016. 

 
 
 
 

Régis Santiago de Carvalho                                                                  Sérgio Lopes Padovani 
         OAB/MS 11.336-B                                                                                   OAB/MS 14.189 
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 26/02/2016 13:07 
 Certidão - Processo 0819864-61.2012.8.12.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0033/2016,   foi   publicada   no   Diário   da 
 Justiça   nº   3524,   do   dia   26/02/2016,   página   208-213,   com   circulação   em   26/02/2016   e   início   do   prazo   em 
 29/02/2016, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB 4862/MS) 
 Regis Santiago de Carvalho (OAB 11336B/MS)  5  04/03/2016 
 Jason Soares de Albergaria Filho (OAB 7874/MG) 
 Jason Soares de Albergaria Neto (OAB 46631/MG) 
 Sérgio Padovani (OAB 14189/MS)  5  04/03/2016 

           Teor   do   ato:   "O   executado   efetou   o   depósito   no   valor   R$   16.312,56,   informando   ser   garantia   do   juízo 
 para   oferecimento   de   impugnação   ao   cumprimento   da   sentença   (fls.   121).   Na   referida    impugnação   apensa,   o 
 executado   informou   ser   incontroverso   o   valor   de   R$   13.924,10   (f   03).   Dessa   forma,   fica   o   exequente 
 devidamente   intimado   para,   no   prazo   de   cinco   dias,   informar   se   pretende   a   extinção   do   cumprimento   da 
 sentença pelo valor incontroverso." 

           Do que dou fé.  
           Campo Grande, 26 de fevereiro de 2016. 

           Escrivã(o) Judicial 
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande

14ª Vara Cível

Modelo 735865 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, 3º andar - Bloco I, Jardim dos Estados - CEP 79002-919, Fone: (67) 3317-3624, 
Campo Grande-MS - E-mail: cgr-14vciv@tjms.jus.br 

Autos: 0819864-61.2012.8.12.0001
Ação: Cumprimento de Sentença
Parte autora: MARISA CRISTINA COLICCHIO
Parte ré: OI S.A. e outro

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que fica sem efeito a intimação de f. 151, tendo em 
vista que a credora concordou com o depósito efetuado e requereu o 
levantamento do valor depositado e a extinção do feito, f. 149-150. Nada 
mais.

Campo Grande-MS, 04 de maio de 2016. 

___________________________________________

Márcio de Andrade Santos
Analista Judiciário 
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul

Comarca de Campo Grande

14ª Vara Cível

Autos n.º 0819864-61.2012.8.12.0001
Ação: Cumprimento de Sentença
Exequente: MARISA CRISTINA COLICCHIO
Executado: Construtel Projetos e Construções Ltda, OI S.A.

Despacho
Decorrido o prazo para eventual recurso em face da decisão proferida nos 

autos da apensa impugnação, cumpra-se o determinado no aludido decisum.
Após, retornem os autos conclusos para extinção do feito.
Intimem-se.
Campo Grande/MS,  23 de maio de 2016.

Fábio Possik Salamene 
      Juiz de Direito
Assinado Digitalmente
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  ADVOGADOS: 

  CARLOS ALBERTO JESUS MARQUES 

  LUCY MEDEIROS MARQUES 

  NOELY GONÇALVES VIEIRA 

  FERNANDO DAVANSO DOS SANTOS 

  FABIO DAVANSO DOS SANTOS 

  ALESSANDRA ARCE FRETES 

  ANTONIO ALVES DUTRA NETO 

CRISTIANA BARBOSA ARRUDA 

DIOGO AQUINO PARANHOS 

HADNA JESARELLA RODRIGUES ORENHA 

KATIUSCI SANDIM VILELA 

LUIZA CAROLEN CAVAGLIERI FACCIN 

MUNIR MARTINS SALOMÃO 

MURILO MEDEIROS MARQUES 

THIAGO MARTINS FERREIRA 

ESTAGIÁRIOS:  

CAUÊ GILBERTHY ARRUDA DE SIQUEIRA 

LUANA MEDEIROS MARQUES 

LUCAS MORAES MARSIGLIA 

PAMELLA SOPHIA COELHO ARANTE 

RENATA CABRAL FERREIRA 

YARA LIZ DE OLIVEIRA DINIZ 

 

 
 

Campo Grande/MS • Rua da Paz, 1212 - Jardim dos Estados • Cep 79020-250 • (67) 3320-1000 • Cuiabá/MT 
Av. Historiador Rubens de Mendonça, 1894 - Ed. Maruanã, sala 1001 • Bosque da Saúde • CEP 78050-000 • (65) 3642-4343 

carlosmarques@cmadv.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 14º VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAMPO GRANDE - MS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos n° 0819864-61.2012.8.12.0001 

Cumprimento de Sentença 

 

    BRASIL TELECOM S/A, já qualificada nos autos do 

processo em epígrafe que lhe move MARISA CRISTINA COLICCHIO, vem perante V. 

Exª, por intermédio dos advogados infra-assinados, cumprindo determinação de 

fls., informar a conta bancária para transferência de saldo, conforme abaixo 

discriminada:  

 

Banco do Brasil – n.º 001 

Agência Large Corporate Bela Vista – n.º 3070-8 (São Paulo - SP) 

Conta corrente n.º 605.056-5 

Titular Brasil Telecom S/A (CNPJ: 76.535.764/0001-43)  
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Campo Grande/MS • Rua da Paz, 1212 - Jardim dos Estados • Cep 79020-250 • (67) 3320-1000 • Cuiabá/MT 
Av. Historiador Rubens de Mendonça, 1894 - Ed. Maruanã, sala 1001 • Bosque da Saúde • CEP 78050-000 • (65) 3642-4343 

  carlosmarques@cmadv.com.br 
 
 

 

Outrossim, após a transferência, requer a Vossa 

Excelência que se digne a intimar a Executada, através de seu patrono pelo D.J., a 

fim de tomar ciência acerca da conclusão do referido depósito. 

 

                                   Campo Grande, MS, 25 de Maio de 2016. 

 

         Carlos A. J. Marques                         Hadna J. Rodrigues Orenha 

                        OAB/MS 4.862                            OAB/MS 10.526      

 

                      Katiusci Sandim Vilela                          Pâmella S. C. Arante 

                        OAB/MS 13.679                                   Estagiária de direito 
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